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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.3.523—DE 9 DE Durmam DE 1809

Crea mais urna bág,ada de intentaria do guardas nacio-
nies na comarca de S. Paulo de durialni, no Estado
de Minas Gemamo

O Prasidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Fica creada na guarda na-
cional da comarca de S. Paulo de Muriahé,
no Estado de Minas Geraes, mais urna brigada
de infantaria, com a designação de 117°, que
Se constituirá. de ires batalhões do serviço
activo ns. 349, 350e 351, e um do da reserva
n. 117, os quites se organizarão com os guar-
das qualiticados noa districtos da referida
comarca ; revogadas as disposições em cola-
trario.

Capital Federal, 9 de dezembro de 1899,
11° da Republica.

M. FEARAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N .3 .524—ou ODE DEZEMBRO DE 1899

Casa uma brigada de infantaria de guardas nacionaes
na comarca do ArAts, no Esta lo de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14.de dezembro de 1898, decret

Artigo unieo. Fica meada na guarda nacio-
nal dacoraarca de Are is,no Estado de S .Paulo,
uma brigada de int'antaria, com a designação

de 48°,. que se constituirá de tres batalhões do
serviço activo ris. 14'2, 143 e 144, e um do
da reserva n. 48, os quaes se organizarã.o
corn os guardas qualificados nos districtos da
referida comarca ; revogadas as disPosições
em contrario.

Capital Federal, 9 de dezembro de 1899,
11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

Itit11:4011.0 tia ,1 tistuA	 Negocios
Interiores

Por decretos de 9 do corrente:

Foi designado o estado-maior da 4° brigada
de infantaria da gisar la na •ional desta Ca-
pital, para a alie ser agregado o capitão
ajudante do 290 batalhão . de infantaria da
guarda nacional do Est ido do Rio Grande do
Norte, Bento Manoel da Carraz ido Junior,
conforme pediu.

—Foram concedida4 as a .guintes demis-
sões : a Antonio Canoro Pontes, do posto de
capitão da 1" companhia do 17" batalhão da
infantaria da guarda ro afanai desta Capital,
e a João Sa l ema Garção Rib 'iro do de alferes
da 4" companhia do 8" batalhão da mesma
arma, da referida milicia.

—Foram privados dos raspeetivos postos,
de contormi tale com o art. 65, § 1°, da lei
n. 602, de 19 de sate:nitra ,le 1850, os se-
guintes ofilciaes da guarda naaional desta
Capital

1° batalhão da infantaria

1" companhia— Alferes Jaão Antonio da
Cunha.

1° regimento de °avaliaria

4° esqui Irão —Alteras, Luiz Basin'.

da Industrio, Viração e
Obra,:3 Publicas

Por decretos de 9 do corrente, furam con-
cedidos privilegios ,Ie invenção, por is
anuns, rosalvando o Governo os direitos de
terceiros e a sua responsabili fade quanto á
novidade e utilidade da invenção, pelas pa-
tentes:

N. 2.964, a Nichoias P. 'aaarkins, norte-
amori Ca no, capitalista, dornic;I:ado
Roacteio, Estados Unidos da America do
Norte, por seus pro-uradores Jates Gérau.l&
Lactem brasileiros, agentes de privilegies
nesta Capital .1aisleral, para sua 'invenção de
—Machina aperfeiçoada do cortar fumo;

N. 2.95, e nas mesmas cindi:ales e pelos
mesmos procuradores, a Guilharme
brazileiro, iiidustrial, domiciliado eia Curi-
tyba, Estado do Pararia, para sua invaução
de—Um extracto termino para, o curtimcuto
dos couros.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

Expediente de 7 de dezembro de 1899

Min5 t...nio da Justiça e Nagoc:os Interiores
Directoria da Justiça— l a se çrlo —:api tal

Federal, 7 de dezembro de 1409.
Sr. Min istro da Fazenda. — ao:as-vos digneis

fazer constar á Junta Commerc'al 'lesta C.-
pita, em solução á e insulta coastaute dO
Sou officio n. 69, de 2S do mas findo, que os
omolumentos marrados na ta baila 3, secção 10,
do regialetit.d de custas approvia5o reto de-
creto n. 3.3 ,53, de 5 de agosto li, 1899, só são
devidos quando as traducçõss forem ordo-
na 1ns: par via j pravatec tada p ira
os demais casos o que s s acha estabelecido no
deerdo n. 1.531, de 31 de agosto de 1893.

Saule e frateraida	 Pesso n.

Expadiente de 9 da dezambro de 1999

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Remetteram-st ao e Imal tndante superior
interino da guarda nacional desta. Capital,
pa-a os fins cosivenientes, as p dentes, devi-
d tmente apastittadas, ,to tananto c 'reinei 'M t-
rotei Mon.tar iiin (ain ceralia) o do telinta
Oscar Joaquim Lopes.

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se, 130S termos do art. 25 do
regulameato annexo ao decreto n. 1.263 A,
de 10 de fevereiro de 1893, as seguintes licen-
ças, com os vancinaentos a que tiverem di-
reito, para tratamento de saudei

De 15 dias, ao tenente da brigada policial
João Pereira Malhães;

De 90 dias, ao capitão da mesma brigada
Sergio José Alves de Oliveira.—Remette-
ram-se as portarias ao commanda,nte da bri-
gada policial.

—Declarou-se ao juiz federal na secção
Bahia, eia resposta ao orneio de 24 do mez
findo, e para os fins convenientes, que com-
prebende tambern a pena de multa o decreto
de 15 de novembro do mesmo mez perdoando
a Vicente Feraeira da Silva Amaral o tempo
que lhe falta para cumprimento da pena de
dons annos e ires mezes de prisão cellular,
que foi condemnado pelo Supremo Tribunal
Federal.

—Remetterarn-sa
Ao governador do Estado de Pernambuco,

para ser tomado na consideração que me-
recer, o requerimento em que o mit:ambulo
Manoel Ferreira de Assumpção pede perdão
do resto da pena a que foi condemnado pelas
justiças (lati uel le Estado

Ais presidente tio Suprema Tribunal
afim de ser julgado eia superior e ultima

instancia, o processo instaurado contra o Sol-
dado da brigada policial Paulino Jose de
Andrade ;

Ao conimandatite superior interino da
guarda nacional do Estado da Bahia, em re-
ferencia aos ofilcios de 13, 28 e $0 de outubro
ultirno,para oe tins coavenientes. 62 patentes
de ofiletaes da mesma 'rabiai:a cujas guias
acompanharam os citados °Meios.
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resalva, que a Tribunal viria a traçar a fron- "em direito civil, a respeito de uma•terceira,DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio! da Fazenda os
seguintes pagamentos

Da 2:124$, folhas dos guardas, serventes e
trabalhadores do Museu Nacional

De 7:288$531, consumo de gaz na Casa de
Detenção, de abril a junho ;

De 150$100, despezas miuda,s da Casa de
Correcção

De 4:838$709, ao juiz de direito Manoel da
Costa Barradas, visto ter sido considerado
em disponibilidade em virtude do decreto
n. 3.310, de 10 de junho

De 41$ ao official que, no mez findo, ex-
erceu as funcções de coadjuvante da 4 , com-

, panhia do Corpo de Bombeiros
De 18:989$114, fornecimentos á brigada

policial, de setembro a 'novembro;
De 1:166$666, aluguel da casa em que func-

ciona a Directoria Geral de Sande Publica
De 180$500, despezas tniudas do Instituto

Nacional da Musica ;
De 369$429, fornecimentos ao Lazareto da

Ilha Grande.

Requerimento despachado

Fatiem Nazario Teixeira.— Nada ha que
providenciar. Quando se apresentou á con-
currencia, é que o peticionario devia fazer a
proposta que agora faz.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 11 do corrente, foi no-
meado inspector seccional interino da 6a cir-
cumscripção urbana Antonio Silva.

daS' Relações
Exteriores.

Ministerio das Relações Exteriores —
23. secção — Rio de Janeiro, 7 de de-

zembro de 1899.
Logo que este anno se reuniu em Pariz,

slb a presidencia do Sr: de Martens, o Tri-
bunal Arbitrai Anglo-Venezue'ano, o Go-
verno Brazileiro julgou dever fazer perante
elle resalva dos direitos do .Brazil que pu-
dessem de qualquer modo ser envolvidos nas
justificações ou pretenções das duas partes
litigantes. «Até certo ponto, dizia a nota
brazileira de 25 de julho dirigida ao Presi-

' dente do Tribunal e apresentada aos Go-
vernos da Grã-Bretanha, da Venezuela e doe
estados Unidos, seria excusada , esta de-
elaeação, posquanto não poderia em caso
aleuen prejadicar • ao Brazil um aecordo
entre terceiras potenclas para resolve-
ram por meio de arbitramento suas con-
testações reeiprocas, nem tão pouco as dis-
cussões e sentença de um Tribunal a que elle
não se su j eitou conjunctamente com enes : o
facto, porém. de estar pendente um arbitra-
mento entre o Brazil e a Grã-Bretanha sobre
territories que poderiam talvez se" com-
preherdidos no presente pleito, a notoriedade
da reanião ílo Tribunal em Pariz, o interesse
que os Estados Unidos da America tiveram
em sua formação e a parte que tomam em
seus trabalhos, collocam o Governo Brazileiro,
como deferencia ao Tribunal Arbitrai e ás na-
ções amigas que o constituira,m, na obrigação
de proceder de modo que se não possa invo-
car o silencio do Brazil em taes circumstan-
cias como argumento contra a convicção que
elle tem dos seus direitos e sua resolução de
og sustentar, »

Chamarrio desse modo a attenção dos emi-
nenies juristas, encarregados de traçar a fron-
teira entre Venezuela e a Grã-laretanha
Guyana, para os direitos de terceiro não liti-
gante que maga fossem envolvidos no litigio,
o Brazil referia,s3 a alguma, fracaão de ter-
ritorio que elle pudesse reivindicar como sua
na região do Essequibo, contestada entre a
Grã-Bretanha e Venezuela: não imegieava,
porém, o Governo Federal, a0 fator aquela

tetra anglo-venezuelana por telintem brama
'circo, em parte não contestada, e em parte
contestada sómente pela Grã-Bretanha ou
pela França.

Foi assim, com verdadeira surpresa, que
teve conhecimento da sentença proferida em
3 de outubro . ultimo, determinando que a
fronteira entre a Goyana Ingleza e os Estados
Unidos do Venezuela, a partir do monte Ite-
re-ima, correrá pelo thalweg - do Cotingo até
sua confluencia com o Tateei:1.i, continuando
pelo thalweg do Takutú ate sua nascente,
datil por uma linha recta até õ ponto tr'',is
occidental da serra do Acaray e pelos pon-
tos mais elevados desta até a na scente do
Cozentyne, chamada rio Cutari, dc 3iS jio acom-
panhada da seguinte rasalva: «Ficando en-
tendido que a linha determinada por este
Tribunal reserva e não prejudica qualquer
questão actual mente existente ou que . venha
a exisf :r entre o Governo de Sua Ma,gestade
Bris:annica e a Republica do Brazil ou entre
esta ultima República e os Estados Unidos de
Venezuela.»

Nos mappas, documentos e debates, perante
o Tribunal, por parte da Inglaterra ficou bem
sensivel que, ao sul do monte Roraima, apar-
te da linha Scho rrburgk, que foi a linha
adoptada na sentenea, assignala a zona liti-
giosa entre o Brazil e a Grã-Bretanha, e ha
m tis de cinco' annos que essa . questão é
objecto de ta .ociações dip l ornatic es entre
estas duas nea, )s. O Breai', por outro lado,
tem um traiado de limites cole Venezuela
datado de 5 de maio de 1859, que Venezuela
produziu perante o Tribunal (The Counicr-
Case III, paga 293), pelo qual foi estiuI ado
que a sua fro leira commum seria pelos pon-
tos mais elevados da serra Pacaraima, de mo-
do que as ages que vão ao Rio Branco ficas-
sem perteneendo ao Brazil. Não podia .deixar,
po?t,into, de causar viva e, •,rarilteza ao Go-
verno Briazileiro uma eco tença que attribue
Grã-Bretanha, como fronteira com os Esta dos-
Unidos de Venszuela, o lim i te dos rios Cotingo
e Takutú, que só elle pretende contra o
Brasil, suppondo desse modo que o territorio
veneauelano se estende até á outra margem
daquelles rios incontestedamea te brazileira
e ás vertentes • merid i onaes da serra de
Acaray, que só a França disputa ao Brazil,
e que estão neste momento em litígio entre
eitos perante o Conealho Federal Suisse.
Desse moio o Brazil era eliminado do mappa
da região amazonense em uma extensão in-
definida em proveito de Venezuela, que não
pedira ao Tribunal uma tal substituição geo-
graphica, e da Grã-Bretanha, que podia tanto
limitar csm Venezuela pelos afluentes do rio
Branco como a Belgica com a Hollanda pelo
Sena ou pelo 'Elba.

Percorrendo-se os vinte e doas volumes
impressos da discussão per urte o Tribunal,
are parte alguma se encontra vesti& de
que as duas pastes litigantes pretendes-
sem que a • sua fronteira commum fosse
procurada na bacia amazonense do rio
Branco. O argumento todo correu sem re-
lação alguma á fronteira do Brazil; a linha
Schomblargla foi discutida apenas na sua
parte superior, não na inferior, em que elle
farina, des l e que primeiro foi troa:tida, objecto
de contenda unicamente entre o Brazil e a
Inglaterra. Foi talvez essa falta de contesta-
ção a respeito da linha Schomburgk a.o sul do
monte Roraima que proluziu a latitude da
decisão do Tribunal, concedendo á Grã-Breta-
nha toda a fronteira que esta assignalava á
Guyana Ingleza, sem procurar alie saber
mele a linha, Schomburg,k a repartia com
Venezuela e onde a repartia com o.Brazilae
designando toda a ragato aeeeste I Q1 14 com o
nome de Venezuela. ainda que na phease de um
dos arbit?o3, Lord lauSsell (Vol. III de Pro-
ceedings, pag. 645, sessão de 10 de julho), «o
limite pira 'o extremo sul e oeste dissesse
respeito mais proximamente ao Brazil do que
a Venezuela».	 •

A sentença arbitrai nenhum effeito juridion
tens em direito internacional, como não teria

notem°, alheia ao 'digno ; apphca-se-lhe
toda a plenitude a regra inter alios judicata;
o Tribunal mesmo fez resalva das questões
com o Brazil existentes ou por existir ; o
Brazil não receia que Venezuela lhe venha
a disputar aguas que correm para o rio
Negro e o Amazonas, e, quanto á Grã Bre-
tanha, sua fronteira commum vae ser sub-
mettida a um proximo arbitramento.

'Por outro lado, a constituição do Tribunal,
composto de juristas eminentes, e ainda a
presença nelle de dons jurisconsultos in-
glezes da mais alta posição individual 'no
seu paiz e no mundo, exclue a idéa de que
essa parte da sentença -pudesse ter por in-
tuito, em vista daquelle novo litigio e ape-
zar de se dizer que o titulo fóra, reputado
valido sómente contra Venezuela, crear uma
presumpçãoprima-facie de soberania ou posse
territorial em favor da Grã-Bretanha até as
orlas de Rio Braneo.

Si é um principio de direito internacional
que as decisões arbitraes não imponham 'si-
não o que as partes representadas possam
estipular entre si por um tratado, o Tribunal
usou de faculdades mais extensas do que os
aontestantes lhe podiam ter conferido, por-
quanto Venezuela e a Grã•Bretanba; não po-
Ifeeiam accordar que :a: sua fronteira com-
mura corresse pelos rios Cotingo e Ta-
kutú e serra de Acaray. Venezuela não
o poderia, porque seu thnite com o Brazil
está ,estipulado • no tratado de 5 de maio
de 1859 e exclue aquellas regiões; a Grã-
Bretanha • não o poderia; porque aquelle
limite é o objecto do litigio que ella vice
sujeitar a arbit ramento com o Brazil. Qual-
quer que fosse stia intençã,b, o Tribunal jul-
gou assim fóra :da sua estricta jurisdicção
'arbitrai sobte as duas potencias que o cone
stituiram, como julgou ultra-petita sobre

' cotins não reclamadas nem porNenezuela,
nem pala Grã-Bretanha, attribuindo á Vene-
zuela a região amazonense que elle não
disputa ao Brazil e attribuindo á Guyana
Britannica, ainda que con-',.-a Venezuela, Li -
mente a linha Schernburgk, na parte era que
é pretendida contra o Brazil. A resalva dos
titulos do Brazil a um e outro lado da fron-
teira adoptaste não basta para pôr de ac-
conto a sentença coma as prescripções • do di-
reito internacional, desde gira semelhante
fronteira não poderia ter sido directamente
estipulada. mesmo com tal resalva, entre
Venezuela e Grã-Bretanha.

Ao Governo Federal não poderia passar
despercebida, tratando-se de um Tribunal do
tão alta categoria e notoriedade, uma sen-
tença em que o territorio do Brazil é 'assim
desconhecido.

Ainda que alia juridicamente o não attinja,
como estranho que foi ao litigio, nem tenha
elle; na proximidade do arbitramento a que
se vao sujeitar com a Grã-Bretanha, de re-
ceiar o effeito moral da attribuição a esta
contra Venezuela da linha que ella pretende
contra o Brazil, porquanto, nas discussões
perante o Tribunal não 'esteve em causa o
dominio do territorio na' bacia do rio Branco,
mas sómente na do Essequibo, disputado pela
Inglaterra, por Venezuela e pelo Brazil, com-
tudo o Governo Brazi leiro, pelos mesmos Moti-
vos que o induziram a fazer sua resalva prévia
perante o Tribunal e as tres potencias que
concorreram para o constituir, entende dever
completal-a agora com estes reparos sobre a
sentença proferida, a qual, si tivesse força
juriclica. eeria, sinão lesiva do status terri-
torial que ninguern lhe disputa a oésto do
Cotingo e do Takutn, de algum moio preven-
tiva da verdadeira instancia a que alie se
vae subrnetter cem a Inglaterra.

Procedendo deste modo, o Governo Federal
acredita, manifestar, ao mesmo tempo, o in-
teresse que lhe inspira ,a grande instituição
do arbitramento internacional, de cuja auto-
ridade e prestigio o general Harrison no seu
discurso, par parte ,de Vene a uela, faltou pe-
rante o Tribunal nos termos os mais eleva-
dos, O Governa Federal está convencida) de
que não poderá sinão concorrer para au-
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gmentar aquella autoridade o exame caute-
loso em cada litigio da situação e dos direitos
de terceiros, para' que a, sente iça arbitrai
não lhes venha directa ou eventualmente a
causar um prejuizo material ou moral, tanto
mais sensivel,quanto pela sua dispersão logo
depois de proferil-a, o mesmo Tribunal,
qualquer que. fosse o seu desejo, não o po-
deria mais reparar.
' Terminando, recommendo-vos que deis co-

nhecimento deste assumpto ao Governo
junto ao qual estaes acreditado, rernettendo-
lhe por nota a traducção junta.

Sande e fraternidade. — Olyntho de Ma-
galhães.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 9 do corrente: •
Foram noineados: •
Joaquim Rodrigues Milagres, para o Jogar

do fiscal dos impostos de consumo na 5' cir-
cunacripção do Estado do Rio de Janeiro;

Manoel Antonio Aderne, fiscal dos impostos
de caasumo na 15' circumscripção do rresmo
Estado;

Elyseu de Souza, fiscal dos irrasostos de
consumo nos municipios da Capital, Curra-
linho e Allemão, no Estado de Goyaz.

exonerado, à pedido, Alfredo de Bar-
ros, do Jogar de fiscal dos impostos de con-
sumo nos municipios da Capital, Curralinho e
Allemão, no mesmo Estado. -

—Foi dispensado João de Sá Vi ai ra,do logar
de fiscal dos impostos de fumo o bebidas nos
munidipios de Cantsgallo, Duas Barras e
Itaocara, no Estado do P.io de Janeiro.

Requerinzentos despachados
-

Pelo Sr. Ministro:
Processo de liquidação do tempo de serviço

do contra-mestre aposentado da officina de
serralheiros do Arsenal de Guerra da Capital
Feeeral, Jesuino Ja. ; de Medeiros. — De
accorao com os pereceres, expeça-se o titulo
e cobra-se com revalidação o sello do do-
cumento a que s3 referem os mesmos pare-
ceres.

Capitão de mar e guerra Antonio Francisco
Velho, pedindo entrega de documentos.—
Restituf m-ae medi . nte recibo.

Antonio re mir cisco Ferreira, pedindo en-
trega das apolices que depositou no Thesouro
Federal edito° fiança de Venancio Gonçalves,
no logar de porteiro-conservador do Labora-

i° Nacional de Analyses.—Dé-se baixa na
fiança, entreguem-se as apolices e commu-
nique-se 4 Caixa de Amortização.

J. Franeisea Barata Monteiro, pedindo
pagamento dos vencimentos que 'deixou de
receber seu fenecido marido, Belisario de
Padua Monteiro. telegra phiata do l a classe da
Repartição Geral dos Telegraphos. — Apre-
sente certidão do termo de inventariante.
• Ribeiro dos Santos & Coinp., pedindo paga-
mento de divida em exercicios findos.—
Pague-se a quantia de 1:714$377 e relacione-
se a de 117$023.

,Jacintho Angusto de Macedo Paes Leme,
guarda-1 i vros a posenta do da Estrada de Ferro
Central do Brazil, pedindo pagamento das
custas a que foi condemnada a União Federal
por sentença do Supremo Tribunal.—Si tiver
deixado sobras a verba a que devia ser levada
a despeza com o pagamento das ousios reeli--
medas, pague-se pelaverba—Ewercicios findos
—do corrente exercicio.

RECEBEDORIA
Requerimentos despachados

Henrique José Alves Souto, —Averbe-se a
mudança.

Nielson & Lins.—Elimine-se do pagamento
da 2a prestação do corrente exerciclo.

Antonio de oliveira Ta.né.— Transfira-se.
Antonio F. Todrigues.— Idem, pagando o

imposto em debito. .

Lima de Magalhães & Comp.— Alterca-se o
lançamento, de accordo com o parecer.

Manoel Alves Guimarães.—Transfira-se.
Manoel Dias da Cruz (barão da Sande).—

Paga a multa de 20$, transfira-se..
Elvira Sol de Barros.— Transfira-se.
Candida Sol de Barros.— Idem.
Antonio Xavier do Simas.— Restituam-se

12 isi;000.
-Albino A. Ferreira.— Prove o pagamento

do imposto de transmissão, de accordo com o
parecer do Sr. sub-director. 	 •

Francisco Cardoso da Costa.—Junte o bilhete
do imposto:

Luefoda da, Costa Braga Riboiro.—Satisfaça
a exigencia da sub-directoria.

João Paulo Hddebrandt.—Idem o complete
o solto da petição.

A. Gonçalw- Posas & Comp.— Pago o im-
posto do 1 0 setaestre e exonere-se do 2^.

Antonio Joaquim da Costa.--: Transfira-se.
Jardim Soorinho & Comp.— Idem. "
Mattos Martins & Comp.— Idem'.
Emricioe Silveira &	 Idem.
Listo Alves Vie'ra,— Ide'n.
Oliveira A. Araujo.— Idem.
Cardoso & Marques.-- Annulle-se o lança-

mento, de accordo com o parecer, requerendo
o peticionarios a restituição em separado.

Ministerio da Guerra
Requerimentos despachados '

Angusto Candido Pereira Baptista de 011
veira.— Processe-se a haportancia da grati-
ficaç io de erige ic lo amo dfieoeza pertencente
a exia .cici, ; findos, praa poder ser satisfeita
peio Tlie:earo Federal: A' Contadoria.

Alferes Ai ames Soara de Carvalho, José
Paciico Rutino da Siisa, José Carneiro Ma-
ciel da Silva e Feanan .o da Silveira e Silva.
—Indeferidos, por estarem incursos no art.-123
do regulaiaento.

Alteres Fiodoardo da Cunha Martins e Al-
cibiades Rangel Roberto.— Indeferidos, por
estarem incursos no paragrapho unico do
'art. GO do regulamento.

Alferes Eustaquio Gama, 2 c' s sargentos João
Americo de Moura e Antenor Moreno, cabo
de esquadra yirgilio de oliveira Mello e sol-
dado Seraphim Cai-eia Feijó.—Indeferidos por
excesso de idade.

2° sargento Joaquim Gomes Pessoa. — Inde-
ferido, por excesso de idade , e estar incurso no
art. 123 do regulamento.

linisterip da Industria viação c
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade
Requerimentos despachados

DO. 9 de dezembro de 1899

D, Maria Lniza: lairgacha Cavalcanti, Pe-
dindo o pagamento da quota para funeral ou
luto, a que tem direito pelo fallecimento
seu marido Alfredo de Almeida Cavalcanti,
amanuense da Repartição Geral dos Tele-
graphos,—Deferido.

D. Valeriana Coutiaho fia Rocha, viuvo, de
João Salerno 'da Silva Rocha, carteiro de
1 0 aposentado da Repartição Geral dos
Correios.—Compareça nesta directoria.

Directoria Geral da Tnemstri -
Por portarias de II' do corrente, foram con-

cedidas as seguintes licenças, para tratamento
de saude:

De 60 dias, essa prorogação, com os venci,
mentos da lei, ao 2^ Oficial da Dire3tori:),
Geral dos Correios Arnaldo Frederico de Al-
meida ;

De um armo, conforme o decreto legislativo
.lo 20 de novembro ultimo, ao praticante da
agencia do Correio na estação central da Es-
trada de Ferro Central do Brazill João das
Chagas Rosa Junior, percebendo o respectivo
:ordenado,	 •

Ministerio da Industrio Viação e Obras
Publicas — Gabinete Rio de Janeiro, 11 de
dezembro de 1899.

Tendo accordado com o cidadão , Eduardo
Prates, proprietario do edi dolo onde fane-
ciona a Administração dos Correios do Estado
de S. Paulo, contractar novo arrendamento
do dito edificio pelo preço =uai do 42:000$,
durante o prazo maximo permittido pelo
art. 30 da lei n. 652, de 23 de novembro do
corrento anuo, contado de I de janeiro pro-
xi mo futuro, assim vol-o declaro para os de-
vidos effeitos, cumprindo que o aluguel até o
fim do mez corrente seja pago de accordo com
o contracto anterior.

Sande e fraternidade.— &perimo Vieira.—
Sr. director gerai dos Correios.

Requerimento despachado
Dia IA de dezembro de 139,9

Emiti° Gruhn, pedindo privilegio de me-
lhoramentos na invenção privilegiada pela
patente n. 2.482.—Compareça nesta dire-
ctoria para prestar esclarecimentos.

•

SEM() JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

2a SES3ÃO ERTRAORDINÀRIA ENI 11 DE
DEZEMBRO DE 1899

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã, abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Pindahibi Mattos, Bernardino Ferreira,
H. do Espirito Santo, Americo Lobo, Lucio
de Mendonça,Ri beiro de Almeida, João Barba -
lho, João Pedro, Manoel Murtinho, André
Cavalcanti e G. de Carvalho.

Deixou de comparecer o Sr. ministro Ma-
cedo Soares.

Foi lida e approvada, a acta da sessão ante-
rior, e despachado todo o expediente sobre a
mesa,

JULGAMENTOS

Habeas .corpus
N. 1.300 — Capital Federal — Relatos', o

Sr. João Barbalho ; pacientes, o coronel Pedro
José de Sant'anna e outros. — Foi concedida
a ordem de habeas-corpu3, para compareci-
mento dos pacientes na ultima sessão de ja-
neiro proximo futuro, prestados os necessa-
rios esclarecimentos pelo governador do
Estado do Piauhy, e juiz criminal Arthur
Furtado, feitas por .telegramma as devidas
communicações ; contra os votos dos Srs.
Lucio de Mendonça, America Lobo, H. do
Espirito Santo e Pindihiba de Mattos, que
não tomavam conheoimento do pedido, por
não ser caso de huboas-eorpus.

Aggravo de petiça3
N. 337 — Pará Relator, o Sr. Americo

Lobo ; aggravantes, B. A. Antunes & Comp. ;
aggravadO, o juiz seccional do Pará.— Como
preliminar, deixeo-se de tomar conhecimento
do recurso, por nã,o ter sido preparado no
praao leal; contra o voto do Sr. America
Lobo.

Recurso crime
N. 95 — Rio Grande do Sul—Relator, o

Sr. André Cavalcanti ; recorrente, o pro-
curador seccional do Estado do Rio Grande
do Sul ; recorridos,Arthur Mercador e outros.
—Deu-se provimento ao recurso, para pro-
nunciar os recorridos como incursos no
art. 265 do Coligo Penal. Como instrucção
fez-se observar ao juiz processante que irre-
gularmente procedeu mandando pôr em li-
berdade um dos indiciados, estando pendente
de confirmação a decisão recorrida, contra o
que disge a ultima parte do art. 20 da lei
n, 515, de 1898, unanimemente.
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Appellações eiveis (embargos)
N. 296—Capital- Federal—Relator, o Sr.

Pindabiba de Mattos ; revisores, os Srs. João
Barbalho e Manoel Murtinho ; appellante, o
Duque de Stxe, na qualidade de curador lie
seu filho primogenito D. Pedro, Augusto de
Saxe ; appellada, a União Federal.—Foram
julgados improcedentes os embargos, por nada
haver a declarar mo accordãce emba: gado,
unanimemente.- Impedidos os Srs. João Pedro
e Lucio de Mendonça. 	 ' •

N. 477—Minas Geraos—Relator, o Sr. Lucio
de Mendonça ; revisores, os Srs. João Bar-
talho e. João Pedro; appellante, a Associação
Ingleza. Mineração; appelladas, a Companhia
Espirito Santo e Minas e outros.—Confirmou-
se em parto a sentença appellada e em parte
reformou-se, ,para julgar nulla a acção em
relação ao reo Francisco Antonio da Silva,
improcedente quanto á ré Associação Braii-
leira de Mineração, e não provada quanto aos
réos Dr. Raymundo F. da Rocha Frota e
José Augusto Ludolf, unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES
• Homologações de'sentença e strangeira

N. 245 — Capital Federal— Requerente, a
Santa Casa de Misericordia do Porto. — Ao
Sr. ministro Americo Lobo.

N. 246 —Capital Federal — Requerentes,
D. Anna Augusta Marques Peixoto e suas
irmana Josepha Erudia, Marques Peixoto e
outros.—Ao Sr .ministro Lucio de Mendonça.

Appellação crime
N. 58— Capital Federal— Primeiro appel-

lante, Angalo de.Bules, João Bules ; segundo
appellante, Modesto de Bules ; appellada,, a
justiça.—Ao Sr. ministro André Cavalcanti.

Reviso crime

• N. 455— Santa Catharina — Peticionarid;
Jose Stocler o Francisco Pfunfer. — Ao Sr.
Ministro Pindahiba, de Mattos. 	 •

40:Jay° de petição

N. 338 —Rio.Grande do Sul—Aggravantei,
Edgard Ferreira Porto e outros ; aggravados,
coronel Francisco Pereira Mecedo Couto' e
outros. — Ao Sr. Ministro Luclo de Men-
donça.

N. 338 —Rio Grande do Sul --Aggravarites,
Edg-ard Ferreira Porto e outros ; a.ggravados,
coronel Francisco Pereira Maceda Couto.—
Em substituição, ao,Sr. ministro João Bar 7

•bano.	 .
PASSAGENS •

Homologação .
N. 204 — Ao Sr. Amaria° Lobo.

jippellação civel
N. 559 — Ao Sr. Lucio de Mendonça.

COM DIA

Recurso eleitoral
N. 55	 Relator, o Sr. João Barbalho.

Revisão crime.
N. 403 — Relator, o Sr. Andá Cavai-

ca.dti	 .
Appellação cível

N. 476— Relator, o Sr. -Americo Lobo.
Levantou-se a sessão ás á horas da tarte;=:-

O secretario, João Pedreira do Coutto Ferraz.

Ctirte de AppelHação
SESCÃO DA CAMARA CIVIL EM 11 DE DEZEMBRO

D5 1899
Presidencia do Sr.desAmb'argador Rodrigues-

Socretario o Sr. Octaviano Cesar

Comparecerani'os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza
Pittnga, Salvad Muniz, Lima Drummond e
Espinola, juiz da Camara Criminal no impe-
dimento do juiz da Camara Civil..

JULGAMENTOS

Aggrano de .petição

N: 044 — Relator, o Sr: dese nbargador
Salvador Muniz; aggra.vantes, Brazilioniscke
Bank fur Deustschland e Banco de Credito
Real de Minas; aggravada,t a Companhia
Estrada de Ferro Oeste de Minas.— Não se"
tomou conhecimento do aggravo por não ser
caso deste recurso, contra os votos dos Srs.
desembargadores Salvador Muniz e Guilherme
Cintra. Foi designado o Sr. desembargador
Lima Drummond para lavrar o accordão.

Appelações eiveis

N. 1.854 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador IVIuniz; appellante, Augusto Erma-
lindo Ribeiro; appellada, D. Carolina Alves
Barbosa Ribeiro. — Negou se provimento á
appellação.

N. 1.888 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; appellantes, Antonio Joa-
quim Ferreira Junior e Sua mulher; appel-
lado, Manaus Lourenço de Azevedo.— Jul-
gou-se por sentença a desistencia.

N. 1.948— Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; appellantes, Lecticia e Gilda
Pacheco, representadas por seu pae; appel-
lado, Visco :de de Rodrigues de Oliveira.—
Negou-se provimento á appellação.

Appellação commerciàl

N. 1 ..813— Relator, o Sr. desembargador
Salvador Muniz; appellante, The British
Bank of South America, limitad; appellados,
Luiz Martins & Comp. — Negou-se provi-
mento á appellação, contra os votos dos Srs.
desembargadores Lima Drummond e Espinola,
que tomou parte no julaamento, por ser im-
pedido o Sr. desembargado Souza Pi-
Lima .

• DISTRIBUIÇÕES

Aggraros de petição

N. 862 — Aggravante, D. Christina Alice
Bourget; aggravados, Formozinho & Comp.
—Ao Sr. desembargador Guilherme Cintra.
• N. 838 — Aggravante, José Coelho de

Brito, socio liquide.nte da firma Brito & Pires;
aggravada, D. Maria Idalina Pires Coelho,
inventariante do espolie da seu finado ma-
rido Casario Cireuns i são.— Ao Sr. desembar-
gador Lima Drumn

N. 940—Aggravante, Dr. Alberto Saboya
Veriato de Medeiros, socio firina Alberto
Trent & Comp.- aggravado, Alberto Trent
socio da mesma ' firma. — Ao Sr. desembar-
gador Fernandos Pinheiro.

N. 945—Aggravantes, Domingos Fernandes
Claro dê Almeida e sua mulher; ao,'gravaGos,
Alberto Antunes de Campos e outro, liqui-
dantes do espolio do barão . de Ipanema.—Ao
Sr. desembargador Salvador Muuiz.

• Corta testomunharel

N. 87—A ggravante, Roberto Escragnole:
ag,gravado, o juizo.— Ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

PASSAGENS

Appellações civéis

Ns. 1.886, 1.961 e 1.979 — Ao Sr. desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.908, 2.011, 2.031 e 2.043 — Ao Sr.
desembargador Guilherme Cintra.

Ns. 1.785 e 1.919—Ao Sr. desembargador
'Souza Pitanga.

Ns. 1.617, 1.651 e 1.964— Ao Sr. desem-
bargador Salvador Muniz.

Ns. 1.954 e 1.985— Ao Sr. desemb irgador
Lima Drummond.

•
Appollações commerriaes

Ns. 1.720 e 1.743— Ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

N. 1.797 — Ao Sr. desembargador Gui-
therme Cintra.

N. 1.940 — Ao Sr. desembargadpr Souza,
Pitanga.

N. 1.831—Ao Sr. desembargador Salvador
Muniz.

Ns. 1.317 e 2.014— Ao Sr. desembargador
LimaDrummond.

CATJSAS COM DIA

• Appellação civel
N. 1.917. , •

Appellaçães commdrciaes
Ns. 1.644, 1.656, 1.663, 1.841, 1.892 e

1.933.
• Accordãos publicados
Ns. 1.820, 1.876, 1.878 e 1.885.

Supremo Tribunal Militar
SESSÃO DE JUSTIÇA, Em 22 DE NOVEMBRO

DE 1899

Presidencia do Sr. ministro almirante Pereira
Pinto

•
Aos 22 dias do mez de novembro de 1899;

achando-se presentes os Srs. 'ministros almi-
rante Elisiario Barbosa, marechal Rufino
Gaivão, almirante Coelho Neto,' marechaea

' Vasiues e Moura,: Drs. Cardoso de Castro,
!Souza Carvalho e Acyndino de Magalhães, o
'Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu conta do expedionte
que foi lançado no livro competente.

— Foram relatados os seguintes peocesSos:
Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso de Castro :
Ildebrando Segistnundo de Barroso, tenente

do 2° regimento de cavallaria, accusado
de libidinagem.—Foi confirmada a sentença
do conselho de guerra que . abso!veu o réo,
por falta de provas. O Sr. ministro Pereira
Pinto assignou vencido, por encontrar nos
autos provas, que julgou surfieientes para a
condemnaçã.o do réo.

Antonio Ramalho . ,Lonreiro, soldado do 6°
b ' talhão de artilharia de posição, Antonio
Paulino Azambnia de-Souza, soldado do 25°
batalhão de de infantaria e Aquilino José Ri-
beiro, do 29 0 batalhão da mesma arma, todos
amigados de primeira deserção siMples.—
Foramconfirmadas as sentenças dos conse-
lhos de. guerra, que condemnaram os réos
a seis mezes de prisão e mais castigos refe-
ridos , no art. 1 0 da «primeira deserção sina-
pies», do titulo 4° da Ordenança de Ode abril
de 1505.	 •

Manoel José Ribeiro, soldado. do 1 0 batalhão
de infantaria, , accusado de primeira deser-
ção simples.—Foi julgado nullo o processo
de fis. 15 em diante, porquanto, sendo o réo
menor de 21 annos,não lhe foi dado curador,
na fôrma da lei.

Antonio José dos Santos Segundo, soldado
do 13° batalhão de infantaria, e Julio de Ma-
galhães, soldado do 24^ batalhão da mesma.
arma, ambos accusados de primeira deserção.
—Foram julgados nullos os processos de .
fis. 14 em diante, por terem servido como
juizes os comandantes de companhias que,
que firmaram as respectivas partes accusa-
torias, irregularidades estas que incidem mós
arts. 159 B e 160 B do Regulamento Procés-
suai Criminal Militar. 	 •

'Antonio José dos Santos, soldadodo 9" re-
gimento de cavallaria, accusado de primeira.
deSerção aggravada.— Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra que condemnou
o réo a uni anuo de prisão e mais castigos.
para condemnal-o a seis mezes de igual pri-
são, como incurso no art. 1 0 da «primeira de-
serção simples» do tit. 4° da Ordenança de 9

-de abril de 1805.
Paulino dos Santos, soldado do

36° batalhão de infantaria, accusedo de pri-
:meira, deserção simples.—Foi reformada a
sentença do conselho de guerra que con-

demnou o réo a seis mozes de pri são e mais,
.castigos, para condemoal-o a dons mezes de -
: igual prisão, referidos no art. 3° da «Pri-
meira deserção simples», do titulo 4° da Orde-
nança de 9 de abril de 1805.



ALFANDMOA. DO RIO DE JANEIRO

tenda do dia . 1 a 9 de de-
zembro . de 1899 	

dam do dia 11 :
Era papel  •	 316:885$2e0
Em ouro 	  33: 686 a623

350:571%83

1.886:507$514

Em igual perlo lo do 1898....

• RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 9 de
dezembro de 1899. 	

Idern •ao dia 11 	   

2.237:079$397
2.483:681$590

425:575$637
55:607$514

-------------
491:183$151

Em igual perioda de 1898... ' 	 960:612$657

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
• NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 11 ;de da-
zembro' de 1899 	

Idem do dia 1 a 11 	

Em igual periodo.de 1893 	

MESA BE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Rendimento do dia 11 de de-
zembro de 1899 	 	 21:170$263

Idem- do dia 1 a 11 	 	 173:730$655

NOTICIÁRIO

27:947$848
211:980$286

1i5:440$838

Terça-feira 12
	 £aaalaXer aaiallaCILACIa

	 Dezembro — 1899	 9200

Thiago Francisco de Borja, clarim do 3° re-
gimento de cavallaria, accusado de segunda
deserção simples .—Foi confirmada a sentença
do conselho de guerra que condemnou o réo
a dons nonos de prisão e mais castigos' rafe-

. ridos no art. 1 0 da «Segunda deserção sim-
ples» do titulo 4° da Ordenança de 9 de abril
de 1805.

João Francisco Camello, soldado do 9° regi-
mento de cavallaria, accusado de fuga de
preso.—Foi cantirmada a .sentença do con-
selho de guerra,que abaolveu o réu por falta
de provas.

Antonio Francisco Migual da Silva, mari-
nheiro nacional, accusado de •leserção.—Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra
que condeumou o réo a tres nonos e tres me-
zes de prisão com trabalho, como incurso no
art. 117 do Coligo Penal lia Armada,' na
ausencia da aggravantes e attanuantes.-

— Pelo Sr. ministro De: Souza Carvalho:
. Manoel da Silva, José Antonio do Almeida
e Domingos Boniateio, soldados do I° batalhão
de engenharia, accusados de insubordinação.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra na parte era que coudeninou o Se-
gundo dos réos a quatro annos de prisão com
trabalho, grão maxano do art. 96, n. 3, do
Codigo Pelai do Exarado e Armada, attan-
tas as circumstaneias agaaravantes do art .33,
g§ 5° e '7° do mesmo codigo ; e reformada
quanto aos outras réos na parte em que os
condemtiou a igual pena, para condemnal-os
a um anno de igual prisão, como incursos no
grão minirno dó art. 101, §‘ 1°, concorrendo
em favo do primeiro a attermante do art.37,

• § 8 0, a, em favord.o ultimo,a do § 2° do mesmo
artigo, tudo do referido codigo, sem ne-
nhuma aggravante.

— Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães:

Primo José doa Santos, soldado do 12° ba-
talhão de infantaria, accusado de i a deserção
aggravada.—Foi conarmaida a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
oito mezes de prisão e mais castigos referi-
dos no art.20, da «Primeira Deserção Simples,
de harmon i a com o artigo unico das deserções
agravadas» por cireunistanc ias, tudo do
tit. 4° da Ordenança de 9 de abril .de 1805.

Antonio Bertho da Silva, soldado do 24°
batalhão de infantaria, &causado . de l a de-
serção aggravada. — Foi confirmada a sen-
tença do conselho de guerra que condemnou
o réo a um anno de prisão e mais castigos,
como incurso no art. 1° da primeira deserção
simples, combalado com o artigo unico das
<deserções aggravadas» por circumstancias,
tudo do titulo 40 da Ordenança de 1805.

Benjamin dos Santos, soldado do 8° batalhão
de infantaria, aceusado de la deserção ag-
gravada. — Reformou-se a sentença do • con-
selho do gaerra que condemnou o réo a qua-
tro mezes de Prisão e Mais castigos, para
condemnal-o a dana mezes de igual prisão,
como incurso no art .3° «da primeira deserção»
simples, do tit. 4° da Ordenança de 9 de

abril de 1805.
Antonio Marinho de Souza, soldado do 23°

batalhão de infantaria, accusado de Segunda
deserção simplas. a-Foi coniirmada a sentença
do conselha de guerra que condemnou o réo
a um a.nno de prisão e Mais castigos refe-
ridos no ara. 20 da ;« segunda deserção
simples » do titulo 4 0 da Ordenança dó 9 de
abril de 1805.

Bellarmino David do Queiroz 'e Albuquer-
que, corneta do 8° batalhão de infantaria,
accusado de segunda deserção simples.—Foi

, reformada a sentença do conselho de guerra
que condemnou ó réo a um anuo de prisão o
Mais castigos, para condemnal-o a quatro
mezes de igual prisão, como incurso no
art. 2° da «palmeira deserção simples» do
titulo 4" da Ordenança de 9 de abril de 1805,
visto não ter sido julgado da anterior da-
serçãb, de que é accusaclo.

Pedro José da Silva, soldado do 150 bata-
lhão de • inrantaria, accusado de terceira des-
erção simples. — Reformou-se a-sentença do
Conselho de guerra que condemnou o réo a
seis annos de . prisão, para condemnal-o a

dons annos de prisão e mais castigos referi-
dos no art. 1" 'da «segunda deserção sim-
ples» do titulo 4° da Ordenança de 9 'de abril
de 1805, visto não ter sido julgado definitiva-
mente da primeira deserção que lhe é attri-
buida, sendo esta, por conseguinte, a se-
gunda.

Sebastião Ferreira de Souza, soldado do
35° batalhão de infafitaria, accusado de
evasão. — Foi reformada a sentença do con-
selho de guerra, que condemnodo réo a qua-
tro annos de prisão com trabalho, para absol-
vel-o, porque o facto a elle attribuido não
está qualificado criminoso, nem naalegislação
militar, nem na lei penal-civil.

RENDAS PUBLICAS

Tellegramma — O Sr. director das
Rendas Publicas recebeu o seguinte:

BELÉM, 7 de dezembro—Renda arrecadada
em novembro findo 1.872:817$962, assim dis-
criminada:
Direitas de importação para

consumo. 	
Expediente de aeneros livres
Ditos das capaazias 	
Armazenagem 	
Taxa estatistica 	
Pharaes (ouro). 	
Docas (ouro) 	
Idem (papel) 	
Addicionaes 	
Renda da Imprensa Nacional

e Diario Official 	
Selo 	
aito de transporte 	
Dito' de subsidios e venci-

mentos 	
Dito de transmissão 	
Laudemios 	
Consumo de fumo 	
Bebidas. 	
Phosphoros 	
Sal. 	
Calçados 	
Perfumarias. 	
Montepio 	
Receita eventual 	
Depositos 	

Em igual mez no exercicio de 1898 rendeu
2.116:1 I 3$804, inclusive 21:143$455 de dopo-
saaas A menor receita em 1899 foi de
243:295$842. A arrecadação em ouro attingiu
a 165:576$446. O decrescimento da renda é
devido á falta de mercadorias portuguezas nas
estivas, em consequeneia da peste.-0 dire-
ctor, Dias da Silva.

Tribunal de Contas—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferia despacho
de registro, em 11 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 613, de 25 de outubro proximo findo,

pagamento de 693$690 a A. J. Paixoto de
Castro 'e Viuva 'frout & Comp., de forneci-
mentos no corrente exereicio ;

N. 623, de 30 do mesmo maz, idem idem de
4.094$8l6 a diversos ;

N. 631, de 1 de novembro, idem de 4:510$,
a Pacheco Leal & Moreira.	 .

—Ministerio 'da Marinha—Aviso n. 2.056c
de 28 . de novembro ultimo, pagamento- de
'4:059$'a diversos.

Faculdade de 'Medicina e de
Pharmacia, cio Rio deJaneiro
— O resultado dos exames da 3a série me-
dica effectuados no dia 9 do corrente foi o
seguinte :

José Teixeira de Castro, approvado plena-
mente nas ires cadeiras ;

Mano Floriano de Toledo,approvado plena-
mente em pathologia geral e simplesmente
nas outras cadeiras;

Elisaldo Ferreira Gayos, approvado sim-
plesmente em physiologia ;

Manoel da Campas Carvalho Vidigal, 'Joe;
quita Gomes Hardman e João de Almeida
Tavares, approvados simplesmente nas tres
cadeiras.	 ,

— O resultado dos exames oraes da 6a série
medica effectnados hontem foi o seguinte:

Domingos Rubião Alves Meira
'
 approvado

plenamente nas duas cadeiras; . 11defonso Au-
gusto Leonidas Leite, Adalbuto de Lelis
Ferreira e Gabriel Pio da Silva Junior, appro-
vados simplesmente nas duas.

Houve um reprovado.

Vscola 1Polytechnica— O resul-
tado dos exames effectuados hontem foi o
seguinte:
. Curso geral—Geometria descriptiva —Ap-

provados simplesmente: Antonio Cavalcanti
Albuquerque de Gusmão, Manoel 'de Queiroz
Ribeiro de Castro, Migael Furtado Bacellar e
Manoel d'Avila Goulart.

Um não compareceu.
Mecanica racional — Approvados simples-

mente: Mario Moreira Bastos e José Heraclito
de Farias Lima.	 •

Houve um reprovado e um não compa-
MCOU.

Curso de artes e manufacturas—Chimica
organicaApprovado com distincção, Benja-
min Machado Coelho de Castro. 	 .

Instituto Nacional de Mu-
sica —O resultado dos exames de canto-
chorai, 2 0 época, realizados em 9 do corrente,
foi o seguinte

Apnrovados : distincção com louvor, Exal-
tina Maria de Paiva Aleixo,14.0aGuiomar da
Nobrega Beltrão. 14.0; Izabel Inab da Frota
Pessoa, 14.0 e Joaquina Passos Barroso ; dia-
tincção, Joanne Jaula 12.20 ; plenamente,
Georgina Lima da Rocha, 11.0; Georgina
Oliva da Fonseca, 10.0; Jesuina Augusta Cha-
ves Faria, 10.0; Josephina,Bularmaque , Mar-
fins, 9.40; e Luiz Figueiras, 11.0 ; simples-
mente, Evangelina Ferreira da Costa, 9.0;
Filismina, Richard, 8.40; Flora Martins Mon-
teiro, 7.80; Herniinia do Rego Martins Costa,
9.0; Idalina Maria Alves do Vale, 8.20;
Izaura Caldeira,8.20; e Julleta, Casimiro,7.40;
insu Malan tes quatro. •

Não compareceu um,

1.617:988$518
16:147$770
23:634$310
56:287$712
-2:848$750
• 2:940$000

847$200
192$000

1:633$990

29$000
58:494$218
8:906$332

2:314$200
55$000
38$500

9:406$300
3:020$000

316$900
16:640$700
1:398$500

80$000
056$193

5:689$996
42:251$973



reuiperatUra maanna eaposin, 	
»	 á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas, á sombra 	
Duração do trilho solar 	

Observações
A's 2 h. 15 m. p., e 3h. 30 ru. p. ouviram-se alguns trovões ao N.

•• 3000
3009
23'6

5m/m,4
P63

Maiores de 12 annos 	  26
Menores de 12 annos ..., 	  17

43
Indigentes 	 	  12

EDITAES E AVISOS
Côrte de Appellação

Faço publico que ojulgamento das appel-
lações: Cível n. 1.917, appellante, D. Julieta
Leopoldina de Almeida e outras ; appellado,
Manoel da. Silva Pedrosa; e Commerciaes:
n. 1.644, appellante, João Paul.o de Carvalho,
appellado, o Banco da Republica do Brazil
n. 1.656, appellante, o Banco da Republica
do Brazil, appellado, o f)r.J05.9 Paulo de Car-
valho; n. 1.663, appellante, o coronel Manoel
Teixeira da Silva Cotta, appellado, o Banco
Constructor do Brazil; n. 1.8t I, appellantes,
Antonio Joaquim Ferreira Junior e sua mu-
lher, appellados, Alexandre ' Leslie e sua
mulher ; n. 1.892, appollante, Luiz Raphael
Vieira Souto, appel'ados, Rechsteimer &
Comp. e n. 1.933, appellante, Manoel Dias da
Cruz, liquidante- Manoel Dir9 da
Cruz & Filho, appellada, D. Maria Rosa Ma-
cedo, viuva de Moysés Cordeiro de Macedo,
terão legar no dia 14 do corrente, : na sessão
da Ca,mara Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Aoperação, 11 de
dezembro de 1899.- No impedimento do Dr.
secretario, o amanuense, Joaquim. Oetaviano
Cesar,
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Eclipse parèial da lua- No
dia 16 do corrente, haverá um eclipse par-
cial da lua, visivel no Rio'de Janeiro.

As phases terão logar ás seguintes horas,
expressas em tempo médio do Rio:

No dia 16

1° contacto com a penumbra ás 7h, 41m,0
1°	 »	 sombra » 8h, 51°2,9

Meio do eclipse 	  » 10h, 3382,2
2° contacto com a sombra » 12 1', 14m,5
2	 2.	 »	 » penumbra » 13h, 25m,4

A grandeza do eclipse será 0,995, tomando
para unidade o diametro da lua.

O primeiro contacto com a sombra terá
lagar a 66°, contados do ponto N do limbo
lunar para leste.

O segundo contacto a 59° para oeste; em
ambos os casos para imagens directas.

Directoria de Meteorologia. do Ministerlo da Marinha-
fte'partição da Carta Maritima- Resumo meteorologico da estação central no morro de
santo Antonio, em 10 de dezembro de 1899 (domingo):

•	 ___

Rpm*

_.,

Barometro
a 00

mim

Temperatu-
ra do ar

.
Tensão do

vapor

___

Min/idade
, relativa

.___
.

Direcção do
vento

Estado do
atmosphera

___

Especie	 de
nuvens

_

Quantidade
de 'nuvens

oo mim o/.

•i/2 n. - - - - - - •
3 a. - - - ..._. - __ -
8 a. _ - - - ..._ - _ _.,

9 a. ,	 754.31 28.7 18.33 62.5 WNW Encoberto. .. 10 •
t/2 d. - 754.41 28.7 20.29 69.5 N	 • Sombrio. .. 10

3 p. 753.55 30.8 29.56 62.5 ' S - - -
8 p. - - - •	 - - , - _ -

'9 p. 756.13 26.7 21.41 88.0 N Encoberto. .. 10

/JIA A.itÀ ü?PCíAL
	 Dezembro '-1899

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico -- Dia 10 de dezembro de 1899.

HORAS Barometro
0°

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS

1-%

o
;mo

Direcção
td

cd

•

1 ti. m....
4 h. m....
7h. In._

10 h. m....
1 h. t 	
4 h. t 	
7 h. t 	

10 h. n	

752.6
752.3
754.1
754.8
754.1
754.1
754.8
755.6

26.8
26.6
27.2
29.7
29.0
26.0
23.2
24.8

16.6
17.4
16.6
18.9
18.3
18.3
18.9
19.6

63
67
62
61
62
74
90
84

5.9
5.0
3.2
1.0
1.0
8.3,
3.7
2.9

NW
NW
WNW
E
SE
SE
SE
NE

0.
1 . O
O . 9
0.9
0.8
O . 9
1.0
0.9

Médios 	 754.05 26.66 18.08 70.4 3.8 0.9

cio

Nuvens

RN'
K N
CK
CK . KN
CK.KN
Str. KN
KN
CK

•••nnnnn//18nn•n....,,,,, g

Extremos da temperatura : Maxim°
Evaporação em 24 horas 4.1.

Correio Esta .repartição expedirá
Inalas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Rio Pardo, para es portos do norte
até Maiaáos , recebendo impressos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior até
as 71/2, ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Danube,para os portos' do Rio da Prata,
Paraguay e Matto Grosso, recebendo impres-
sos até 1 hora da tarde, cartas para o inte-
rior até 1 1/2,ditas com porte duplo até ás 2,
ditas para o exterior até ás 2, objectos para
registrar até ás 12 da manhã. .

Pelo Nepton, para Santos, recebendo im-
pressos até a 1 hora da tarde, cartas •para
o interior até as 11/2, ditas com porte duplo
,até as 2, objectos para- registrar até as 12.

- Amanhã :
Pelo Itapimirim, para os portos do Espirito

e S. Mathcos, recebendo impressos até as 5
-horas da manhã, cartas para o interior 'até
ás 5 1/2, ditas com porte duplo até ás 6,
objectos para registrar até' ás 6.

Pelo Esperança, para os portos da Bahia e
Aracajú, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8, objecto para
registrar até ás 6.	 -

Pelo C/yde,para os portos da Bahia,Maceió,
Perpanabuco e Europa (via Lisboa), recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até a 7 1/2, ditas com porte
'duplo, interior e exterior até as 8, objectos
para registrar até as 6 da manhã.

4 h. tarde, 30.3; mínimo 7 h. manhã, 26.2.

43bituarici- Sepultaram-se no dia 7
de dezembro 53 pessoas, talleculas de:

Febre amarella 	  2
Variola 	  11
Outras causas 	  40

.-
53

Nacionaes 	  42
Estrangeiros 	  11 -

53
Do sexo masculino 	  35
Do sexo feminino 	  18

53
Maiores de 12 annos 	  33
Menores de 12 annos 	  20

53
Indigentes 	  15

-E no dia 8:
Beriberi 	  2
Febres diversas 	  2
Variola 	  6
Outras causas 	 	  33

43
Nacionaes 	  35
Estrangeiros 	  8

43
Do sexo masculiuo 	  17
Do sexo feminino 	  26

43
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Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Mo de Ja-
neiro

Serão chamados amanhã, 12 do corrente,
ás 11 horas damanhã, os seguiutes senhores:

EXAME PRATICO

ia serie medica (chimica inorganica)

Theodomiro de Abreu e Silva.
Eusebio Nunes de Sá.
OscarChaves Faria.
Henrique de Oliveira.
Cesar Rossas.
Alvaro Augusto de Souza Reis.
Francisco Alves Castilho.
Manoel José dos Reis.
Luiz Augusto de Drummond Alves.
Carlos Baptista Lagar.
Eduardo Rodrigues Alves.
Joaquim Torcarpio Ferreira.

Turma supplementar

Alberto Brandão de Matsalhães.
Joaquim Saldanha Marinho Samico.
Alvaro Mariano de Azevedo.
Justino de Menezes Junior.
Germelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Luiz Benedicto Rodrigues de Andrade.

José Teixeira Bastos.
José Augusto Monteiro Nogueira da Gama.
Josephino Satyro de Santa Rosa.
Octavio Pereira de Andrade.
Honr*que de Brito Belfort Roxo.
Silvino Canella.
Manoel Murtinho de Souza Nobre.
Abuso Ferreira de Aguiar.
Luiz do Nascimento Gurgel.
Benjamin Vieira Coelho.
Francisco Carneiro de Souza.
Banto Urbano da Costa.
Manoel Marsillac Motta.

Turma supplementar

Gil Goulart Filho.
Cesa,r Augusto Mendes Volloso .
Manoel Affonao Ferreira.
Aureliano Leite Barcellos.
João José Alves.
Geraldo Ferstandes Tostes.
Luiz Augusto de Mames Jar Jim.
Urbano Garcia.
José Carmo da Silva Pereira.
João Abreu.
Frederico João Walffenbuttel.
Miguel Fernandes Moreira Junior.
Casemiro de Souza.
Francisco Ayres de Oliveira Bastos.
Alfredo José Cardoso.
Pedro Soares.
João Eduardo de Azevedo arte-Real.
Luiz Augusto Pinto Junior.
Benicio Alvos Gonçalves.
Francisco de Paula Aragão Gesteira.

EXAME. DE CLINICA

6a serie medica

Alfredo Leal de Sá Pereira:
Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães.
Eduardo Augusto Brandão Piraja.

Turma supplementar
Octavio Camara de Sá Brito.
Eugenio de Souza Nunes.
Domingos Rubião Alves Medra.

EXAME ORAL

33 serie medica
Oscar Publio de Mello.
Galdino Martins do Vaile.
Alfredo Hegydio de Oliveira.
Eduardo Jorge Wanderley.

Turma supplementar
Pedro Baptista de Oliveira.
Manoel Feliciano da Motta e Albuquerque;
Augusto Linhares.
Cicero de Barros Corrêa.

da serie medica
Antonio Marcial Junior.
João José Henriques.
João Baptista de Lacerda.
Vital Modesto da Silva Mello.
()atavio Lisboa de Souza.

Turma supplementar

Arthur de Oliveira Figueiredo.
Daciano Goulart.
João Nery.
Guilherme Augusto Gonçalves Junior.
Domiciano Augusto dos Passos Meia.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, Capital Federal, 11 de dezem-
bro de 189$.—Luna Freire.

Escola Polytechnica

D3 ordem do Sr. director interino da es-
cola, faço publico, para conhecimento dos in-
teresados, que amanhã, 12 do corrente, és
10 horas da manhã, dar-se .ha ponto para a
prova oral, aos seguintes senhores

CURSO GERAL

Topographia
Lincoln Perry de Almeida.
Antonio Crespo de Castro.
Manoel Ribeiro de Almeida.
Manoel Pires de Carvalho e )1buquerque.,

CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAPHOS

Henrique Augusto de Andrade.
Telasco Lobato Vereza.
Arnaldo de Souza Paes de Andrade..
Manoel Martins Ferreira.. 	 .

Turma supplementar

Francisco Fernandes Mais Pinto.
Julio Moreira da Silva Lima.
Manoel Antonio Reisck Lima.
Getul i o Romualdo dos Santos.

CURSO DE ENGENHARIA

Desenho de construcçao

Frederico Guilherme do Amaral Savaget.
José Ribeiro Gomes.

Machinas
Os mesmos chamados para o dia 11..

Desenho de hydraulica
Henrique Cesar de Oliveira Costa.
Antonio Augusto de Souza Mendes.
José Joaquim Rodrigues dos Santos.
Octacilio Gonçalves Pereira.
José Ayres de Souza.

Nota—A's mesmas horas dar-se-ha ponto
para a prova escripta de construcção. As 11
horas dar-se-ha ponto para a prova escripta
de astronomia e geodesia, e .realizar-se-ha a
de agrimensura e continuará a segunda parte
da prova graphica de desenho geometrico
de aguadas.

Escola Pelytechnica, li de dezembro de
1899. — Alexandre Gomes da Silva Chaves,
sub-secretario.

Externato do Gymnasio
Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que de hoje
até ao dia 27 do corrente, ás 2 horas da
tarde, acham-se abertas nesta Lecretaria as
inscripções para os exames de prepaeatorioss
que começarão no dia 2 de janeiro proximo
futuro.

.0s requerentes deverão apresentar atte,ii
tecles de approvação pelo menos em uma me-
teria, do conformidade com a lei n. 560, de
31 de janeiro de 1898, salvo os que se desti-
narem a matricula nos cursos pharmaceuticca
odontologico, obstetricio e agrimensor.

O requerimento de inscripção será feito
pelo 'candidato. que o acompanhará de um
attestaclo de identidade de pessoa, passado
por seu pae, tutor ou pessoa conhecida, que
confirme as allegações pessoaes do reque-
rente.

Poderá tambem passar este atte ltado o di-
rector do estabelecimento de instrr cção, onde
o requerente tiver estudado. Bastara que
apresente um só documento deste genero . o
candidato que requerer inscripção em mais
de uma meteria.

Pela inscripção em cada meteria será paga
a taxa de 5$500 em estampilhas.

Encerrada a inscripção, sob nenhum pre-
texto, será quem quer que seja admittido
a ella.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 12 de dezembro de 1899.-0 secretario,
Paulo Tavares.	 (,

Instituto Nacional de Musica

EXAMES

Faço publico que nos dias 12, 13, 14e 15
do corrente, ás 10 horas da manhã, serão
chamados a exame de teclado e piano os
alumnos constantes da lista affixada
portaria deste instituto.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
8 de dezembro de 1899.-0 secretario,Arthur
Tolentino da Costa.	 (•

EXAME ESCRIPTO

serie medica

Eduardo Gaspar Santhiago.
Antonio Mendes Dias Fernandes.
Mauricio João Barbeito Uchea Cavalcanti.
Henrique Fernaudes Trigo de Loureiro.
José Gomes de Antejo Beltrão.
Julio Cesario do Mello.
João Hyppolito de Azevedo e Sá.
Antonio Luiz de Almeida Horta.
Augusto Brandão.
Octavio de Moraes Veiga.
José Vieira Romeiro.
Attila Thyerri de Alvarenga.
Mauricio Leitão da Cunha.
José Tostes cio Alvarenga.
Cassio Barbosa de Rezende.
Gaspar Barbosa de Rezende.
Leopoldo Felix de Souza.
Oswaldo Alves Milsvard.
Leopoldo Canclido.
Aristides Ferreira Cairo.

Turma supplementar

João Perdão Burnier.
Aristoteles Dutra de Carvalho.
Joaquim Francisco Junqueira.
Manoel Cintra Barbosa Lima.
José Marcellino Teixeira de Resende.
Abel de Noronha Gomes da Silva.
Mario do Miranda Valverde.
Zoroastro Rodrigues de Alvaranga.
João Ferreira de Moraes.
Laudelino Gomes de Almeida.
José Jeronymo de Macedo.
José Peregrino Leite de Araujo Filho.
Eduardo dos Santos Lima.
Rodolpho Vaccani.
Delphino Pinheiro de Uhcfia Cintra.
Enrico Pereira.
João Augusto Bezerra.
João Ferrara.
Antonio Reis.
Virgilio da Silva Campos.

EXAME ESCRIPTO

51 série merlic.4

A's 10 1/2

Abillo Pereira Sampaio.
Octacilio de Albuquerque.
Joaquim Bello de Amorim.
Jose Ricardo de Sá Rego Oliveira.
Olyntho de Abreu e Silva.
Arthur do Valle Lins.
Joaquim Paulo de Souza Junior.
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limit a Com mercial
Pela secretaria da Junta Cornmercial da

, Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do.. art.' 29 do decreto n. 596, de 19 de
julho de 1890, que, no penedo de 27 de julho
a 24 de agosto do corrente anno, foram archi-
vados , os seguintes contractos, alterações e
distraCtos de sociedades commerciaes:

Contractos -De Julio Gonçalves da Araujo
e Alvaro Borges' Dias, para o commercio de
pharmacia, nesta praça, á rua General Po-
lydoro •n.-2, com o capital de 6:000$, sob
a firma de Araujo & Dias.

De Antonio Pinto- Duarte e Manoel Joaquim
Barbosa, para o cominarei° de generios na-
cionaes e estrangeiros, nesta praça, á rua da
Saude n. 8, com o capital de 7:000$, sob a
firma de Duarte & 13arbosa.
" De Jaeintho Felippe Nery Leite e Antouio

Luiz Ribeiro, para* o commercio de seccos e
molhados, nesta praça, com o capital de
10:000$, ,sob a firma de Jacintho Leite .& Ri-
beiro.

De José Ribeiro Guimarães e Manoel Ri-
beiro Guimarães, Para o'cornmercio de seccos
e molhados, nesta Praça, á rua Desembar-
gador Izidro n. 21, com o capital de 10:000$,
sob a firma de J. R. Guimarães & Comp.

De Levy Gonthier, Henrique Levy e Ar-
mando Lindheimer para um escriptorio de
emprestimo de dinheiro sob penhores, nesta
,praça, á rua Luiz de Camões ns.3'e 5 com o
capital de 100:000$ sob a firma de L. Gon-
thier & Coinp:

De José Lopes de Miranda, João Baptista
Louças e Manoel Garcia Ramos para o com-
mareio de padaria nesta praça; á rua Mat-
toso n. 121 G, com o capital de 10:800$ sob a
firma de Miranda, Baptista & Comp.

De Arthur Oscar de' Faria Ramos, Clau-
dino Vicente 'da Rocha e olosé Gomes Car-
reiro para a exploraoão de um trapiche nesta
praça á rua do Livramento ri. 2, com o ca-
pital de 20:000$, sob a firma de Ramos Rocha
& Comp.

De Antonio Joaquim Rebello da Silva, Ur-
bano Rebello, Gabriel de Mesquita Queiroz
e Theophilo Henrique de Sant'Anna para a
exploração de um cortume nesta 'praça, com
o capital de 50:000$, sob a firma de Rebello,
Queiroz, Sant'Anna & Comp.

De Antonio de Pinho Vinagre e Antonio
de Almeida Possinha, para o commercio' de
fazendas e roupas, nesta praça, à rua Sete de

'Setembro n. 146, abro o capital de 9:000$, sob
a finito, de Almeida &
• De Antonio da Rocha Soares, Martinho Fer-
reira de Oliveira e o commanditario Luiz da
Rocha Soares, para o commercio de Manti-
mentos e molhados nesta praça, á rua Ria-
chuelo ns. 74 e 76, com o Capital de 100:000$,

• sendo 30:000$ do comrnanditario, -sob a firma
de Antonio Soares Irmão & Comp.	 •

De Alvaro Corrêa Bastos e João Corrêa da
Costa Chaves, para o cominarei° de manti-
mentos e- saraus, nesta praça á rua São
Bento n. 27, com o capital de 30:000$, sob a
firma de Bastos & Chaves.

De Custodio da Cunha, Emygdio Ventura,
Joaquim Silveira Antunes e João Pereira dos
Santos Friães,para o cornmercio de confeitaria
nesta cidade á praça Coronel Tamarindo
n. 18, cam o capital de 160:000$, sob a firma
de Cunha, Ventura & Comp.

De João Augusto Nunes, João Jacintliq
Torres e Michetto, para a exploração de urri
restaurantnesta praça, com o capital de
25:000$, sob a firma de João Augusto Nunes
& Comp.;

De José Martins Seabra e Fernandes Seabra,
' para o commercio da molduras nesta cidade,
á praça Marechal DeodorO n. 24 e filial, no
Estado de S, Paulo, á rua de S. Bento a. 25,
com o capital de 20:000$, sob ' a firma de
Martins Seabra & Comp.;

De Francisco Pereira da Rocha Vianna e
Luiz Pereira da Rocha Vianna, para o com-
mareio de hydroinetros nesta praça,' á rua
General Camara n. 44, com o capital de
5:000$, sob a firma Rocha Vianna & Comp.;

De José Baptista Barreira Vianna, Frede-
rico Pinto Costa, Francisco . dos Santos Ro-

mano e Dr. Joaquim da Silva Leite Fonseca,
para o fabrico de carbureto de caldo nesta
praça, com o capital de 300:030$, sob a firma
de Vianna, Fonseca & Comp.;

Arthur Watson' e Arthur Watson Sobri-
nho, 'para o commercio de chapéos fiesta
praça, á rua 'do Ouvidor n.j20, com o capital
de 40:000$, sob a firma de Ar thur Watson
& Comp.;

De Baptista Segundo Idade e Domingos
Lopes Coelho de Souza para a exploração de
um cortume nesta praça comj o capital de
100:000, sob à firma de 'darto & Souza.;

De José Lameirão,João Baptisia Scarpa p Ni-
Cotão Scarpa,para o cora mareio de commissões
nesta praça, á rua da Candelaria n. 42, com
o capital de 50:000$, eqb a firma de Larnei-
rão, Scarpa. & Comp.;

De Giovani Antonio Felippe Braga,' Anto-
nio Goaçalves Machado e Dado de Carvalho,
para o commercio da commissõ s, fumos,etc..
nesto praça, com o capital de 40:000$, soba
firma de Machado, Braga & Comp.;

Da Joaquim Martins do Filiar e JoSé Luiz
de Souza Amaral Sobrinho, para o commer-
cio de aguardente, nesta' praça, á rua da
Saude ns. 113 e 115, com o . capital de
80:000$, sob a firma deFiliar & Amaral -

De Bento Acanha Gonçalves
'
 Manoel da

Silva Gomes e o commanditario Conítantino
Cairia Perez, para o commercio de seccosse
molhados,nesta praça, á rua da Misericordià
n. 6, com d capital de 18:000$,send° 11:000$
do comrpanditario, Sob a firna de Gonçal-
ves, Gomes & Comp.;

De João Reynaldo de Faria, Antonio Mo-
reira Coutinho e os commanditarios Banco de
Credito Rural e Internacional . e Sociedade
Hypogrecaria para o eommercio de armari-
nho e ferragens nesta praça, á rua' Visconde
de Inhaúma ris. 12 e 10, com o capital de
1.200:000$ sando, L000:749$391 dos coin-
manditarios, sob a firma do Jeão Reynaldo,
Coutinho & Comp.

De José Antonio Gonçalves Santos e o com-
manditario Antonio Graça de Araújo Bastos
para o cominarei° tle commissões nesta praça,
á tua do Rosario n. 23, com o capital de
80:000$, sendo 35:000$ cio commanditario,
sob a firma de José Antonio Gonçalves
Santos & Comp.

De José Lopes de Siqueira e Joaquim Go-
mes Barroso para exploração de uma tintu-
raria nesta praça, á rua Sete de Setembro
ri. 219, com o capital de 15:000$, sob a firma
de Lopes & Barroso.

Dorindo Lopes Fernandes, Antonio Viegas
Maximo Romano e o commanditario João
Pereira de Moraes para o comraercio de cou-
ros nesta praça, á rua Theophilo Ottoni
n. 129 A, com o capital de 90:000$, sendo
30:000$ do commaoditario, sob a firma de
Fernandes, Viegas & Comp.

De Antonio Euzebio de Souza Garcia e
Manoel José Pereira de Novaes ,partt o com-
mareio de móveis nesta Praça, a rua do Hos-
picio n. 205, com o capital de 5:000$, sob a
firma de Garcia & Novaes ;
• De João da Costa Lopes e Manoel José Pa-
rente para e amansarei° de padaria nesta
praça,ai . rua Conde de Bomftm n. 130. com o
capital de 12:000$, sob a firma de Lopes &
Parente;'

De Alvaro José Martins, Bernardino Fra-
'zão e Mão Gonçalves Canellas para o Com-
mareio de commissões de aafè nesta praça, á
rua 'municipal n.26,com o capital de 150:000$,
sob a firma de Martins Frazão & Oannellas.

De Casar Pompeu Gomes ao cornmanditario
João Damasceno Cavalcanti para o commer-
cio de papel nesta praça,a rua; Gonçalves Dias,
n.35, com o capital de 45:000$ sendo 3000$
do commanditario, sob a firma de Cear Go-
mes & Comp.

De Manoel Fernandes Pereira Martins, An-
tonio de Avaliar Lemgruber e a commandi-
taria D. Maria Luiza Lemgruber, para, o
cominarei° de 'ensaque de café, corri o capital
de 200:000$. sendo anatada da commairdi tarja,
sob a firma de M. Martins & Corrip;

De Maria Carolina de Azevedo, Alfredo
Gomes de Azevedo, ()Saar Gomes de Azevedo

e Felicissimo José Fernandes Machado, para
o aommercio do livros, nesta praça, á rua de
Uruguayana n. 33, com' o capital da
89:025$002, sob a firma de Viuva Azevedo
& Com	

m
p.;

De Joaquim Dias Corrêa e u commandis
tarjo para o coimarei° de seccos e molhados,
nesta praça, á rua de Riachuelo n. 46, cora
o capital de 6:000$, sendo 5:500$ do commart-
*ditado, sob a firma de Corrêa & Conip.;

Do Antonio Maria de Castro; Francisco do
Souza Bitasncourt e Manuel Ferreira Cam-
pos, para a exploração de um restaurante,
nesta praça, á rua Visconde de Maranguape
ri. I, com o capital de 90:000$, sob a firma
de Castro, Campos' & Comp.; • •	 .

De Julião Francisco Gonçalves, Manoel An-
tonio Gomes de Compota Augusto de Al-
meida Cavadinha .e o commanditario Do
raingos José Marqu oa da Silva para p com-
mareio de cêra, chá, etc., nesta praça, á,
rua Gonçalves Dias n. 81, cora o capital de
80:000$, sendo 20:000$ da ec inmarairtario,
sob a firma de Gonçalves, Gn_res, Almeida &
Comp. '	 • .

De Manoel Reynaldo, João Vicente . Gon-
çalves e 'Joaquim Coelho, parag exploração
de um hotel nesta' praça, á rua Sete' da
Setembro ns. 3 á 5, atira o capital de
18:000$, sob - a firma de Reynaldo, Coelho &
Comp.

De Samuel Joseph Barchilou e Moysès An-
zalak para o commercio de fazendas, nesta
praça, á rua S. Clemente n, 16, com o ca-
pital de 20:000$, sob a firma de Samuel J.
Barchilou& Anzalak.' 	 •	 ' •

De Antonio de Souza 'Moraes e Loroza
Coelho & Corapa para o com mercio de in-
strumentos de musica, nesta praça, á rua do
Uruguayana. n. 34, com o capital de
60:000$, sob a firma de Souza Moraes &
Comp.

De José Alves Ribeiro de Carvalho e Luiz
Martins Pires para a exploração de 'uma ly-
tographia nesta praça, a rua - do Regente
n. 50, com o capital de 100:000$, sob a firma
de R. de Carvalho & Comp. - • .

De Joaquim da Silva Couto, Manoel Gomes
Soares, Antonio da Silva Couto e Manoel
Fragoso Varella para o commercio de impor-
tação e exportação nesta cidade, á praça das
Marinhas na. 283, 284, 301 e 302, com o ca-
pital de 150:000$, 'sob a firma de Couto
Soares &

Alteraçoes- Das sociedades commerciaes
destt praça Nobrega Saldanha .& Comp., J.
Pereira & Comp. e Costa Siinõss & Comp.;
a primeira pela retirada do socio Jayme Ra-
mos; a segunda por ter mudado a firma pára
J. Pereira & Bandeira, e a • terceira pela
admissão do soció solidado 'o Sr; Evaristo
José da Costa Simões e Silva.

Distractos - Das sociedades ' commerciaea
que gyravam sob as firmas abaixo» sendo
todas desta praça : " Bento fia Cruz, Silva
& Comp., Corrêa & Meirelles, Leito de Cm=
tro & Filho, Moateiro & 'Campós, • Moraes
& Viegas, Mendeá Irmãos, Souza' Amaro
& Como., Baptista Cruz & Comp.,' Fabio Reis
& Comp.-, Martins & Guimarães. Machado
Braga & Comp., Seraphim & Braga,,Antonio
Costa & Souza, João Reynaldo Coutinho
& Comia, J. 'Dutra & • Guimarães, J. Pilar,
Am rei & Comp., Lénn, Simon & Comp.,
Soares & Loureiro, Valverde Soares & Comp.,
Miranda & Costa, Cargueira Barbosa & Comp.,
Duarte & Comp., Fernandes da Silva &Gon-
çalves, J. Maia & Silva,' Martins & Corais.,
Arnaldo Dias Paes & Comp., Moraes & For-
n a rides, Rocha Vianna &' Comp., Sá &-Santa
Anna, Andrade & Comp., Flores & Rocha,
J. S. Couto & comp.; Martins &Filho, Pe-
reira Cintra & Santos & Cunha, Va-
rejão & Bernardo, Mello Junior. & Cornp.,
Moreira Leal & Comp., Pereira -& Braga,
Souza & Pinto, Caminha & Cunha, E. Farias
& Comp., J. R. Guinaarãas & Comp. 'Joseph
Levy Frères Conde.Manoel Soares Ferreira,
Tavares & Fonseca e Victorino & Oliveira.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 9 de dezembro de 18A.-Está coa-
'forme.-0 ollicial maior, Honorio de Campos.
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liospicio Nacional de
Alienados
CONCURRENCIA.

Para conhecimento dos interessados, faço
publico que, no dia 14 do 'corrente rnoz, ás 12
horas da manhã, o conselho economico do
hospício nacional receberá propostas, que

- serão abertas a lidas em presença dos propo-
nentes, para o fornecimento, durante o pri-
meiro semestre do anno vindouro, de carne
fresca, de porco e carneiro; pão e farinha
de trigo; golfinhos, frangos e ovos; assuem e
artigos de confeitaria; generosde armazem;
carvão de pedra; leite fresco; fruo:As; f3rra-
geris; drogas e preparados ee ptarmacia.

As pessoas de desejarem coecoraer eoverã,o
direir-se ao almoxari fado do hosnicio nacio-
nal até a véspera daquele dia, afim de lhes
serem fornecidos os precisos esclarocimentos
e os impressos -Iara nelles rrencUnrrem os
proços dos artigos que pretenderem 'fornecer;
outrosim, dopositar na thesoararia do The-
soUro Federal a . canção para garantia da
assigaratura ao respectivo contracto.

Rio de Janeiro, .5 de dezembro de 1899.-0
director, Dr. Pedro Dias 'Carneiro.	 (.

Brigada Policial
Do ordem do Sr. coronel commanda.nte e

para os fins convenientes, declaro qüe o
conselho a • lministratiVo anoulloa a concur-
rencia realizada a 2 do corrente, para • for-
necimento do generos e forragens, por serem
ex.cessivos os paeços contidos nas !propostas
apresentadas.

Quartel Central, 12 de dezemb ro de 1899.
—.Toa 'Velho dos Santos, tenente-earonel gra-
duado assistente do material. 	 (.

Casa de Correcção da Capital
Fe2eral

PROPOSTAS PARA• FORNECIMENTOS •

De ordem do cidadão director, faço publico
que não se tendo contractado hoje forneci-,
mento de farinha de trigo, lenha e material
para as officinas, para o 1° semestre do anuo
vindouro. serão recebidas no dia 14 cio cor-
rente, a 1 hora da tarde, propostos para esses
artigos.

Secção de Contabilidade da Casa de Cor-
recção da, Capital Federal, 5 de dezembro de
1899. —Gakriel Getulio Regueira. 	 (•

Directoria ^ de Contabilidade
do Whesouro Federal

-EMPREàTIMO DE 1897

Pagamento de juros
Pela *Directoria de Contabilidade do The-

souro Federal são convidados os possuidores
das cautelas de aporces nominativas e ao
portador, do emprest'am de' 1 97, abaíxo
mencionadas, a yirem á Thesouraria Geral,
das 11 horas da manr. ás 2 da tarde de todos
os dias uteis, substituir por definitivos esses
titulos provisorios, pois que do primeiro de
janeiro proximo em deante Os respectivos
juros só lhes serão , pagos pela Caixa . de
Amortização, depois de feita ahi a devida
inscripção e da 'apresentação das mesmas
apolices.

' Cautelas de apolices nominativas
Ns, 285, 400, 1,749. 2.773, 2.854, 2.869,

2.952, 3.121, 3:127, 3.302, 3.357, 2.366,
3.382, 3.408, 3.673, 3.754, 3.765, 	 .767,
3.768, 3.869 e 3.870.

•
Cautelas de apolices ao portador

Ns. 2.056. 3.788, 3.789, 3.790, 3.791
3.792 e 3.806.

Directoria Geral cie Contabilidade do The-
aouro Federal, 13 de novembro de 1899.-0
director, M. C. de Lao.

. Caixa de Amaortizaeão
Por esta repartição se faz publico que,

por despacho •da junta administrativa da
Caixa de Amortização de 21 de novembro
ultimo,- fui prorogado• até 30 de junho de
1900 o prazo para o recolhimento, sem des-
conto,de notas do Governo e bilhetes da emis-
são bancaria em sua totalidade, e que passou
a cargo dg Governo. ex . vi do decreto n. 2:406,
de 16 de dezembro de- 1896, a saber:

Notas do Theaauro Federal:,
500$ da 5, 200$ e 50$ da 6 a e 20$ da 7.
Bilhetes dos bancos:

• !Credito Popular do Brazil, Eniissor . do
Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da
Bahla, Emissor de Pernambuco, Emissor do
Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil nova emissão, Republica dos
Estados Unidos do Brazil e Republica do pra-
zil.	 •	 .	 •	 '	 •
! As notas do Governo, ora em substituição e
todos 03 bilhetes bancados, que não tiverem_
sido apresentados ao troco nesta caixa ou nas
repartições federaes nos Estados, até ao fini
cjo alludido prazo, incorrerão em desconto na
fôrma das disposições em vigor. -

Caixa de Amortização, 11 de dezembro de
1899.—Sebas:;ao M.S:trmento, inspector. (•

Montepio Geral dos Servi-
dores 'do lEstado

São-convidados os Srs. soc i ós para a sessão
da assembléa geral, que terá logar a 17 cor-
rente mez, ás 11 horas da manhã, no edificio
da associação.

Ordem do dia—Leitura e distribuição do
relatorio do ultimo biennio, posse da nova
administração e eleição da- commissão de
contas. !

Capital Federal, 6 de dezembro de 1899.-
O secretario, Antonio Luiz Fernandes
Cunha.

Fazenda Nacional de Santa
Cruz

Tendo William Reid & Comp. requerido
medição dos terrenos de que são foreiros, si-
tuados no Salto do Riberão das Lages, são
convidados os confrcintantes herdeiros de José
Custodio de Freitas Braga, os de João das
Flôres e os do corne] Silvino José da Costa a
virem, no prazo de 15 dias, desta data, exa-
minar as plantas, assignal-as ou fazer as
reclamações que entenderem de direito.

Sub-Directoria das Rendas Publicas, 29
cio neYerribro de 1999.—A. F. Cardoso de
.3.feneses e $ousa, director interino. 	 (.!

•
Directoria das Itendas Pu-

blicas
AFORAMENTO DE TERRENOS DE DURINHAS

Tendo Adolpho José Ricardo requerido
o afor.amento de um terreno de marinhas
sito na enseada da Concha, porto de Macahé,
Estado do Rio de Janeiro, são convidados os
posseiroa confinantes e outros interessados a
virem apresentar nesta directoria, durante o
prazo de 30 dias, contados da data da publi-
cação deste, as reclamações . que julgarem a
bem do seus direitos, sob pena de perda da
preferencia garantida pelo art. 16 do decreto
n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1868.

	

O terreno - 	ede 22°1 de frente pelo
lado cio m 	

m
r, igual largura p310 lado de

terra e 13ra de cada lado, confrontando ao N.
com terreno °ocupado por D. Carlota Maria
Joaquina, ao S. com terreno occupado por
Jeronymo Franeisco Alves, a 0. com terreno
que o separa do mar e a O. com um tami-
n ho

Directoria das Rondas Publicas, 20 de no-
vembro de 1899.—A. F. Cardoso de Meaezes
e. Souza, director-interino.

Directoria Geral tjas
,Publicas	 .

VENDA DE UM TERRENO NACIONAL PROXIDIO A.

CAIXA D'AGUA NO PEDREGULHO •

De conformidade como despacho do ,Sr.
Ministro da Fazenda, ' de 1,3 de, novembro
ultimo, acha-se aberta- a, coneurcencia
blica para a venda do 'terreno nacional
supra citado, Podendo os Srs. pretendentes
apresentar as suai propostas em carta" fe-
chada nesta directoria, dentro do prazo de
30 dias, contados da data da publicação
deste; o Preço minimo, da venda é de 8:601$
é as dimensões do terreno são as seguintes:
área 5.734"1,00 com 1221%0 de frente para
a: rua do Capitão Felix, 119111 ,0 de frente
para o prolongamento projectado da ruo.
D. Anua e 101 u2 ,0 pela linha que une esses
dons lados.

A planta deste terreno acha-se á disposi-
ção dos Sra. interessados, que a poderão
examinar nesta directoria,.	 • '	 "

Directoria das Rendas Publicas, • 11 de
dezembro de 1899 . —F.Cardoso de Menezes'e
Sousa, director interino.	 (.

—

Directoria dó Contencioso
• IMPOSTO DE PENNA DE AGUA

13a e 170 districto
São convidados a pagar o imposto de penna

de aguti relativo ao oxercicio de 1897, os pro-
prieta.rios abaixo mancionados 	 -
Joaquim do Silva Guimarães.'
Franci-co Jog. Dantas. '
Alexandre José de Soa Tavora.
Paulo Leão Flenet.
Leoni -une Flenet.
Venaricio José Ribeiro J unio
Cunha & Souza.	 -
Francisco Paala Ribeiro.
Venancio Jose Ribeiro.
Veaissimo J. Souza Paes:
J. Serafim Pereira.
José Maria Fernandes.
Eulalia, Souza Lofdto,
José Maria Freitas Braga.
Manoel Moita.
J. Felix Silva.
Antonio Po 'eira Soares Meirélles.
José Eourg Pereira.
Joaquim Augusto.
liarmel José Coeta.
Be mardino Travassos Cunha.
Ln'za Jesus C )sta.
Joanna Co-ta.
Anton i o Me'relles.
Antonio B. Fonseca.
Philo ...ena Maria Dores.
Oonstantina Gonçalves.
José roreira Fonseca.
Anton io Alves Amorim.
Antonio M. Barreto P. Pinto.
J. Feliciano Bastos.
Antonio Izidro Cruz Barreto,
António José da Silva.
Fausta Maria da Conceição.
Laurindo Jcs ! ) Fernandes.
Adel no Amado Silva.
David de Araujo.
Joaquim Ferreira Freitas.
Antonio Ferreira.
Maria Luiza.
Manoel Rotrigues
Antonio Cabral.
Eliziaho Antonio,S. Alves.
Jesuino Alexandrino Ribeiro.
Mamede José Corrêa.	 '
Manoel Silva Barreiro.
Antonio Gomes Paes.
Antonio Silva Golpes.' •
Bernardina da Conceição.
Ricardo José de Oliveira.
João Marques Pereira.
Jesuina Costa.
Joaquim Augusto Carrilho.
Joaquim Nunes.
Manoel Nunes.
Justiniano Jose Ribeiro. -
José Francisco A. de Oliveira.
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.filloino Francisco Soares.
Abilio Menezes Villar.
Abel Moreira Bas is.
José Francisco Asserico de Oliveira.
João Ferreira Leal.
Pedro Antonio Doming,ues.
Delphina Rosa da Conceição.
José Augusto Puresa.
José Francisco de rouza.

Directoria do Contencioso,
de 1899.- O sub-director,
Fernandes da Veiga.

	4 0 DISTRICTO	
•

São convidados a comparecer nesta repar-
tição os proprietarios . abaixo indicados, afim
de pagarem os seus debites do imposto de
penna de agua relativo ao exe r'dcio de 1897.
Antonio Lobo Moraes C. Sarmento.
Antoo io da Costa Torres.
Arthur Marinho.-	 o
Commendador Luiz Monteiro.
Luiz Pansplona C. Real.-
Gabriel Ricardo de Oliveira.
Minervino Amando do Nascimento e Silva.
D. Maria Elisa de M. Montenegro.
D. Cecilia Luiza de Carvalho.
Ordem 3a do Carmo.

Directoria do Contencioso em de novem-
bro de 1899.- O sub-director Didimo Aga-
pito Fernandes da Veiga.

Relação dós proprietarios ,que estão em
debito,no exercido de 1897,da penna deagum
do 15° districto, os quaes são convidados a
virem na Directoria do Contencioso para sal-
dar os mesmos:

Rua Tayuty n. 15, Alfredo Augusto Couto.
. Rua Vianna n. 22 A, Antonio Augusto
Vieira.

Estrada da Penha n. 16, Antonio Cunha
Mello.

Roa Dr. Garnier, Antonio José Souza
Pinto.

Rua Guimarães n. 3, Antonio Pereira Tei-
xeira.	 . •

Rua Bento Gonçalves ns. 2 a 6, Augusto
Couto Magalhães.

Rua S. Luiz Gonzaga n. 276 A, Arthur
Mayrink Azevedo.

Rua Coronel Cabrita tis. 2 e 6, Anna Pei-
xoto.

Rua Alice n. 12, Bernardino Peixoto da
Silva.

Rua Chaves Farias n. 1, Carolina Angelica
Costa Dias.

Rua Grunwald, Damasci Baptista Gon-
çalves.

Rua da Imperial Quinta ns. 17, e 19, Emi-
Dano Rosa Lima.

Rua D. Anna Nery n. 49, Evaristo Gi-
tahy.

Rua João Rodrigues,Elpidio Gitahy.
Rua João Rodrigues n. 3, Ernesto Muniz

C. Gitahy.
Rua Capitulino, Francisco Augusto de Mi-

randa.
Praia do Cajá n. A 6, Figueira e Diniz.
Rua Grunwald n. 26 A, Hemenegildo Julio

Santos.
Travessa da Alegria, Innocencio Antonio

Al.onso.
Rua Capitulino, João Luiz Faria.

. Rua D. Anua Nery n. I e II, João Pereira
Sarmento.

Rua Ida ri. 4 R, João da Costa Lima.
-Estrada da Penha n. 17, João Francisco

Real.'	 .
Rua Liberdade, João Francisco Pinto.
Rua do Rocha ri. 7, João Carneiro.
Rua do Retiro Saudoso na. 93 e 95, João

Antonio Gomes Pinto.	 •
Estrada do Bom Successo, João Teixeira

Ribeiro.
Rua Dias da Silva n. 15 A, Joaquim Souza

Moreira.
Rua B. Liberal-ri. 3013, Joaquim José Ro-

drigues.

Rua S. Luiz Gonzaga n. 242 A e B, Joa-
quim Pinto Férreira.

Rua Alice n. 2, José Antonio Freitas Bas-
tos.

Rua Conselheiro Mayrink n. 7, José Gas-
par Rocha Jun ior. .

Ponta do Cajá n. 19 A, José Olympio Con-
ceição.;	 .	 .

Rua do Ouro n. B 2, José Machado Rodri-
gues.

Rua General Argollo na. 26 e 24, José Lopes
Maatins.	 •

Rua General Argollo n: 22 A, José Vieira
Rodri alies.

Rua Capitulino na. 12 e 14, José Rodrigues
Tavares.	 •

Rua S. Luiz Gonzaga n . 300 A b; José
Moreira Costa.	 .

Rua D. Anna Nery ris. 122 A e B, John
Stewart.	 ,

Rua Chaves Faria n. 2, Leopoldo Pereira
Tavares,

Rua Viuva Bueno ri. 7 A, Luiz Vai:
•'Rua D. Anna Nery ns. 79 E e F, Manoei

Martins Pereira.
Rua D. Anna Nery ri. (51. A, Manoel Boni-

facio Alves Moreira.	 •
. Avenida D. Anua Nery, Manoel Pinto

Braga.
Avenida D. Anua Neyy.n. B 1, Manoel José

Gomes.
Estrada da Penha, Manoel José Souza.
Rua Dr. Lino Teixeira n. 18, Mano,a1 • Al-

meida Couto.
Travessa Pereira Guimarães n. C 1, Ma-

noel Fonseca Chaves.
- Rua D. Anua Nery ris. 154 A o B, Manoel

Joaquim Faria.
'Rua Tuyuty, Manoel Augusto Pereira.
Rua Tuyuty n. 13 A, Manoel Medeiros

Silva.	 . •
Rua Rocha n. 3, Maria Carolina Subert
Rua S. Felippe ri. 11, Maria C. B. Ri-

beiro.
Rua Tuyuty, Octavio Ferreira Silva.
Rua Silva Rego n. A 2, Onofre Ralrigues

Cunha. MB s

Rua Curuzú n .. 9 A, Santos Val .
Rua Viuva Garnier n. 2, Sociedade Jockey

Club.
Rua Amelia ns 8 B, Valerio José Joaquim

Monteiro.
Estrada da Penha, Victoria Maria Fontoura

e outros.
Directoria do Contencioso, 5 de dezembro

de 1899. - O sub-director, Didinto Agapito
Fernandes da Veiga.

NONO DISTRICT° •

São convidadas a pagar o imposto de pen-
na de agua, relativo ao exercicio de 1897, as
pessoas abaixo nomeadas:
José Joaquim de Queiroz.,
Emilio Peçanha Carneiro Filho.
C. Victor da Silva. •
José Rodrigues dos Santos.
Christovão Dias Monteiro.
Manoel Antonio Fernandes.
Domingos Fernandes Pinto. .
Claudino M. Tavares. •
Antonio Caetano de Azevedo.
José. da Silva Cardoso.
Barão 'Guararema.	 •
Manoel Pereira Passos.
Pedro Hy)polito.	 •
Ui „iam° Monteiro de Moraes.
Francisco Barros Accioly Vasconcellos.
Augusto José de Almeida. 	 . •	 ,
A. B. Ramalho Ortigão.
Francisco Thomaz Ferreira.	 -
Conselheiro Francisco de Paula Mayrink..
Anselmo Dantas * Rangel Vasconcellos.
Maria da Piedade Pereira Lapa.
Ubaldina B. Q. Pereira do Lago.
Dr. Joaquim Abilio Borges.
Luiz Fel ippe de Souza Leão.
Aureliano M. Santos.	 .
Dr. Francisco Pinto Ribeiro.
Bar4o de Flamengo.

Antonio Nunes Pires.
Jorge Luiz Teixeira Leite.
Jose Francisco Corrêa.
Caristino Dias Monteiro.
João Baptista de S. Guedes.
Carmen Escacena. , •	 .
Santa Casa de Misericordia. -

Directoria do Contencioso, 27 -de novembro
de 1899. - O sub-director, Didimo _Agapito
Fernandes da Veiga.

,
Attaxtdega do Rio do .Naueiro

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Não sendo encontrado o paradeiro dos im-
portadores abaixo mencionados, que se acham
em debito por diferenças encontradas por
occasião da revisão de seus despachos adiante
enumerados, convido-os pelo presente a com-
parecerem nesta secção, .no prazo de 30 dias,
a contar desta data, afim • de satisfazerem os
seguintes debitos, sob pena de ser promovida
a cobrança pelos meios executivos : Adol-
pho Spanu & Comp.,.• 17$455 das notas
n. 8.292/3 do setembro de 1898; Benjamin
Santos, 9$900 da Lota 93 (livre) de outubro de
1898 ; Delaporte,, 11$ da nota n. 1.983 de ju-
lho de 1899; E. Labot (Mrne), 8$709 da nota
n. 1.678 de setembro .de, 1898; Ignacio Ta-
gliavia„ 9$360 das notas es.. 6.547/8 e 8.172
de setembro do 1898; João :Maria de Rosas,
21 ?'.600 da nota ri. 10.878 de ,outubro de
1893 L. Albuquerque, 11$ da nota ri. 193
(livre) de dezembro dó 1898; Leite,& Comp.,
€$050 das notas ris. 1.968 e 10.115 de setem-
bro de 1898; •Manoel José Peaciano, 27$500
da nota n.-150 (livre) de julho de 1899; Mar-
tins Pinto & Comp., 1$832 da nota ri. 10..067
de sei s libro de 1898; Mielch Pletuer, 15$539
da nota n. 6.525 de outubro de 1898.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3a secção, em
27 de novembro de 1899.- O chefe, J. Z.
Rangel de S. Paio.

-
EDITA.L DE PitAÇA. N. 70,

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, nos trapiches
abaixo, no dia 16 de dezembro de 1899, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no es+-do em que se acharem, as
mercadorias seguintes

DOCAS NACIONAES

Lote n. 1
Sem marca: 2 fardinhos, contendo 'alfafa,

pesando bruto nos fardos 63 kilos,.vindos de
Valparaiso no vapor inglez °avier, descar-
regados em 24 de novembro de 1898.

Lote n. 2 •	 •
T-L: 232 sa,ccos, contendo 24.824 kilos,

bruto -nos saccos de feijão, vindos ele
parais° no -vapor inglea Iberia, descarregados
em 21 de dezembro de 1893.

Lote n. 3
IA: 5 barris, contendo rhum, pesando li-

quido legal 1.070 kilos, vindos do Havre no
vapor francez Concordia, descarregados em 2
de maio de 1899 (depositados no Trapiche
da Ordem).

Lote n. 4.„
CFC: 8 quartolas,•sendo tres vasias e cinco

com siiicato de -soda, pesando liquido real
1.020 kilos, vindas de Hamburgo no vapor
allemão Cintra, ,descarregadas em 25 de maio
de 1895 (depositadas no Trapiche Federal).

TRAPICHE DIAS DA CRUZ

'•	 Lote n. 5
JLF&C: 6 gigos ris. 1/6; contendo pratos

de granitos (apparelhos de louça st. 2), pe-
sando liquido 2.048, kilos, vindos de Liver-
pool no vapor inglez Bellena, descarregados
em 18 da fevereiro de 1899.

Lote n. 6
JMC: 2 ditos na. 14/15, com a mesma mer-

cadoria, pesando liquido 720 kilos, vindos
da mesma procedencia, vapor, e descarga.

9 do dezembro
Didinio Agapi.to

.	 (•

(•
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FORNECIMENTO PARA O EXERCICIO DE 1900

Pela inspectoria desta Alfandega,se declara
que, até o dia 22 de dezembro do corrente
anno, á 1 hora da tarde, recebem-se pro-
postas para o fornecimento, durante o anno
de 1900, de papel, objectes de escriptorio,

material para capatazias e serviço ma-
ritimo e carvão de pedra, de ac,cordo com as
relações liapressas, que os Srs. _proponentes
deverão procurar nesta repartição.

Alfandega do Rio de Janeiro,1 de dezembro
de 1899.-0 20 escripturario, J. A. Maurity
de Oliveira.	 (•

Lote n. 9

CCC: 20 fardos no. 7.827/46, contendo
couros sem pello preparados em sola, pe-
sando liquido 4.000 kilos, vindos de Ham-
burgo no vapor allemão °demola, descarre-
gados em 15 de março de 1899.

Aviso — No dia do leilão, os objectes que
teem de ser arrematados, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que os queiram examinar, bastando para isso
dirigirem-se antes do mesmo aos Srs. fieis.
Lavrado o termo de arrematação, entregará
o arrematante ao escrivão da praça o signal
de 20o/a em dinheiro, recebendo deste una
conhecimento extrahido de talão; igualmente
por ,occasião do pagamento do despacho de
arrematação entregará com 10 0/0 em ouro,
calculados sobre a qaantia eqr i valente aos
direitos de consumo a que estiverem sujeitas
as mercadorias e que puderem caber dentro
do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 11 de dezem-
bro de 1899. —Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

TC—JB: I dito n. 100, contendo amostras
de apparelhos de louça n. 2, pesando liquido
130 kilos, vindo de Liverpool no vapor in-
glez Bellarden, descarregado em 21 do ja-
neiro de 1899.

Lote n. 8

AI: 2 barricas no. 1 e 2, contendo apaga
relhos não classificados de 'louça n. 4, pe-
sando liquido 393 kilos, vindas de Londres
no vapor inglez Estrabo, descarregadas em
26 de janeiro de 1899.

Ininisterio da Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

Lote n. 7

V
Os concurrentes deverão fixar em suas pro-

postas o menor prazo possivel para dentro
della ser effeetuada a pesagem dos metaes
que desejarem adquirir e a sua respectiva
retirada do local em que Se acharem.

VI •
As despezas de transporte dos ditos metaes

do ponto em que se acharem para o em que
deverão ser pesados, recebidos e retirados
pelo respectivo comprador, correrão á. conta
do concurrente preferido, o qual tambem
pagará as da respectiva pesagem e fornecerá
os necessarios apparelhos.

VII
Ao proceder-se á pesagem dá ditos metaes

será nomeada uma commissã.o composta de
deus officiaes technicos do exercito brazIleire
e de um empregado do Ministerio da Fazenda
nesta Capital e nos Estados, a qual fiscalizará,
esse trabalho, inventariando os metaes que
forem sendo pesados, discriminando-1hc'. as
especies, e bem assim o peso corresporclente
excluindo dentre elles os canhões que por seu
valor historico deverem ser conservados em
poder do Governo Federal, competindo a este
pelo Ministerio da Guerra apreciar os moti-
vos da dita exclusão e dal-a por approvada
no prazo mais breve possivel, afim de não
demorar a entrega dos que 'puderem ser
cedidos ao comprador referido.

VIII
Qualquer incidente ou duvida em relação

ao trabalho da mencionada pesag,era dos me-

Intendencla da Guerra
Tendo sido annullada, pelo Sr. general

Mi aistro da Guerra, a coneurrencia effe-
ctuada nesta intendencia, a 25 de setembro
ultimo para a compra de metaes velhos, sem
applicação immediata, canhões de ferro o
bronze imprestaveis, de diversas dimensões,
pertencentes ao Governo da Republica e
existentes em diversos estabelecimentos mi-
litares, quarteia, fortalezas e deposites a
cargo do Ministerio da Guerra e em varies
pontos do territori r brazileiro, de ordem do
Sr. general intendente se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, a par ,ir
da data do presente edital e dentro do prazo
de 90 dias,se receberão propostas nesta inten-
dencia para a compra do material -.cima es-
peci ficado, sob aa seguintes 'condições:

• Concluiria a pesagem dos .metaes existentes',
em qualquer localidade, serão enes entregues
ao arrematante preferido, por reeio do com-
petente auto lavrado pela comm i ssão flscali-
zadora, que o a.ssia.,nará com o mesmo arre-
matante, cumnain: o, porém, que este para
tal effel • o eihiba a prova documental .de
haver entaado para os cofres da União com a
som ma correspondente á importancia dos
meecionados metaes.

Para o pagamento ile cada partida de me-
te es que houver de er entregue ao dito
arrema .e nte, será concedido a esto o prazo
improressavel de 30 dias.

X
Si, esgotado o prazo a que se refere a clau-

sula VIII, o arrematante não houver &Te -
ctuado o pagamento da partida de metal qae
tiver de ser-lhe entregue, será considerado
nullo o contracto, perdendo elle em favor do
Governo Federal 50 0/0 da caução em garantia
do mesmo contra,cto res tan do-lhe, entretanto,
o direito á restituição dos outros 50 0/0 da
dita caução.

. M.
Concluida que seja a pesagem de todo o

metal arrematado, em cada localidade, deverá
o arrematante arrecadal-o fazendo-o retirar
no prazo maximo de 30 dias, podendo, entre-
tanto, requerer ao Governo Federal, pelo
Ministerio da Guerra, a prorogação de tal
prazo, que lhe será facultado a juizo do
mesmo ministerio, não podendo, porém, tal
prbrogação exceder de quatro mezes, sob as

jpenas á comminadas nas clausulas anterior-
mente consignadas para a entrega e retirada
de cada partida do referido metal.

• - XII	 .
Os concorrentes deverão depositar na The-

souraria Geral do Thesouro otrna Delegacia
do mesmo Thesouro, em Londres, a quantia
de cem contos de róis (100:000$) em moeda-
papel em garantia de suas propostas, e, no
caso de ser a proposta para parte do ma-
terial, o deposito será de cincoenta contos
de reis (50:000$) na mesma especie, sendo
que as ditas propostas deverão acompanhar
o documento comorobatorio de taes deposites •
sem o que não serão as mesmas recebidas e
contempladas pelo Governo Federal.

XIII
Fica reservado ao Governo Federal o di-

reito de annullar a presente concurrencia,
caso verifique não serem vantajosas as pro-
postas apresentadas pelos concurrentes.

XIV
Si, preferida uma ou mais propostas (con-

forme a hypothese da venda dos metaes em
globo ou parcialmente), n respectivo signa-
tario se não apresentar, por si ou por inter-
medio de procurador. competentemente auto-
rizado para, dentro do prazo de 20 dias no
maximo, assignar na Directoria do Conten-
cioso do Thesouro Federal o contracto de
compra e venda, que ressa repartição deverá
ser lavrado , perderá em 'favor do mesmo
Thesouro a importancia da canção já mencio-
nada, sendo considerada nu lia a dita prefe-
rencia para todos os effeitos juridicoa.

XV
O prazo de 20 dias, a que alindo a clau-

sula XIII, será contado do em que forem
recebidos na mencionada Directoria do Con-
tencioso todos os papeis e documentos que o
Ministerio da Guerra deverá remedar ao da
Fazenda, logo depois de haver deliberado
sobre a escolha e preferencia das propostas
apresentadas pelos concurrentes.

AVISO FIYDROGRAPHICO N. 72
Estado de 8. Paulo —Brasil— Banco de Are;o:

no Rio Iguape

De ordem do Sr. almirante-chefe da Re-
partição da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que, segundo informação pre-
stada pelo pra tico-mór de Cananéa ao Sr.
capitão do porto do Estado de S. Paulo,
existe um banco de areia creVe ultimamente
no rio lguape, no legar deoominad.o Caran-
guejo, cuja profundidade d de 3 .'°,96 na baixa-
mar ordinaria, e 5(1%72 na préa-mar.

Directoria de liydrographia„ 9 de dezembro
de 1899.— Capitão-tenente Tifo A. de Brito,
director interino.	 (.

=..-
Escola do Machinistas

- Nravaes
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,

director, faço publico que está aberta a inseri-
pção á matricula nesta escola, de confor-
midade com o art. 60 do decreto n. 3.233, de
17 de março do corrente anno, e que será
encerrada a 30 de dezembro deste anno.

Escola de Machinistas Navaes da Capital
Federal, 1 de dezembro de 1899.-0 secreta-
rio,	 de Araujo e Silva.

.„. „
taes entre os encarregados de fazei-o e a
eu in missão fiscalizadora deverá acto continuo
ser submettido á anreciação de Governo Fes-
cleral, que resolverá a respeito no mais breve
prazo possivel, devendo o comprador sujei-
tar-se a essa decisão sob pena de nullidade
do coiúracto e perda da metade da caução
que tem de garantilea

IX

Os concurrentes deverão apresentar as
suas propostas em duplicata, escriptas . com
tinta preta, sem razuras nem emendas, sol-
tada a primeira e firmadas ambas pelos ditos
concurrentes ou seus prepostos competente-
mente autorizados por instru'nentee de pro-
curação, em envolucro fechado e lacrado,
não podendo ser admittidas as que forem
apresentadas Rira do prazo acima estipuiabo,
nem tão .pouco retiradas quaesquer
uma vez encerrada a concurrencia, sob pena
de perda da metade da caução que as tem de
g arantir, conforme a condição que adeautu se
verá.

II

O preço deverá' ser calculado na razão de
sada kilogramma de metal, distinguindo-se,
a especie, podendo •os concurrentes propor-
se á acquisição do mesmo em parte ou no
todo.

Os preços de cada especie serão estipulados
em papel moeda nacional, ficando ao Governo
reservado o direito de determinar a ordem
da entrega dos metaes, quer quanto ás loca-
lidades, quer quanto ás especies.

IV
Ao Governo Federal fica, porém, salvo o

direito de preferir. em igualdade do condi-
ções, aquella das propostas que se role .ir á
compra dos mesmos metaes em globo.
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XVI
Os concurrentes deverão declarar em ter-

mos claros e precisos que, em quaesquer du-
vidas ou incideates que acaso , se possam dar
em relação ao contracto que bouverem
firmar com o Governo Federal para a compra
dos meta.es de eine se trata, sujeitam-se ex-
clusi va mente és deliberações que a tal respeito
tiverem do ser tomr las pelo mesmo Governo,
no Piro administrat.yo.

XVII
Os concurrentes deverão igualmente re-

nunciar - todos os 'casos fortuitos, de força
maior e outros, porventura, em direito alle7
gaveis, para o effeito de ser annullada
concurrencia, uma vez realizada esta e feita
a escolha das propostas apresentadas, sob
pena de perda da caução effectuada em favor_
dos cofres do .TIlesouro Federal. Poderá toda-

- via o Governo da União, si assim o julgar
conveniente,. attender a quaesquer rocie•ma-
ções razoaveis, que acaso lhe forem apresen-
tadas pelos ditos concorrentes, ouvida a
commissão tiscalizadora.

XVIII

• As propostas deverão ser entregues nesta
Intendencia Geral, Observadas as condições
de ferina e prazo já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima exaradas, e nesta
mesma repartição se -procederá á abertura
das mesmas ' no dia em que se encerrar a
concurrencia, e á hora que será previamente
annunciada, para conhecimento dos interes-
sados.

'Primeira. secção da Intendencia Geral da
Guerra, 7 de novenibro - de 1899.— Tenente-
corenel, Manoel Fernandes NeVes Júnior,
'chefe de sução,	 (.

lintendenela Geral dá Guerra
C INC:URRENCIA.

Artigos de eseriptorio

Não se tendo realizado a concurrencia ran-
nunciada para hoje, a commissão de compras
desta intendencia recebe propostas no dia 14
do corrente, até as 10 horas da manta, para
equelle fornecimento, durante o P semestre
do anuo vindouro.

As pessoas que pretenderem contractar
esses artigos devem procurar, os respectivos
,iinpressos nesta secção, onde deverão pré-
viamente habilitar-se na ,fórma das ordens
em viger. Previne-se que as propostas são
em duplicata; sellada a 1 , via, escriptas com
tinta preta, sem rasuras ou emendas, assi-
gnadas pelos proprios proponentes que de-
verão comparecer ou fazerein-se representar
legalmente na oceasiã,o da sessão, apresentar
documento de caução da quantia de 1:004
na Contadoria Geral da Guerra e sujeitarem-
se á multa de 5 0 /0 , caso se recusem a as•
signar o respe tivo contracto. Quaesquer

• outros esclarecimentos serão dados nesta
.secção aos interessados.,

['dirimira secção, 11 de dezembro de 1899.
—O tenente-coronel Manoel Fdrreira Neves
Junior, chefe de seção.

'50 pares de botas para inferiores do -
estado-maior.

4.500 metros de cadarço de linho branco de
0.)1,011.

7.960 ditos de cadarço de linho branco de
O n),020.	 •

400. ditos "de cadarço preto de lã de
Orn,011.

2.400 ditos da chita encorpada.
3.900 ditos de cadarço de linho branco de

fr,007.
17..600 ditos de chita para colcha.
. 500 esteiras.
2.400 metros de flanella de &dr.
5.000 gravat , is de couro envernizado.

408 metros de ganga azul.
2.160 ditos de linho branco singelo.

100 lenços da seda preta.
440 Metros de linha branco enfestado.

1.080 ditos de panno azul ferrete regular.
2.8)0 botões de osso preto grandes.
Os proponentes deverão apresentar amos-

tras de todos os artigos •e o doeumento da
CaUÇã la quautO. de 1:000$, feita na Conta-
doria Geral da Guerra. As entradas dos ar=
tgos devem ser fitas de prampto.

Primeira secção, 9 de dezembro de 1899.-
O chefe de SOCÇãO, Man)el Ferreira Neves Ju-
nior.	 (:

Directoria Geral daindustria
FORNECIMENTO DE PÃO E BOLACHAS PARA. A

HOSPEDARIA DE IMMIGRA.NTES DA ILHA Das
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concarrencia para o
fornecimento acima referido, durante o anuo
de 1909, sendo designado o dia 26 do corrente
rne.:, a 1 hera da tarde, para abertura, em
presença dos interessados, das respeetivas
propostas, as quaes deverão ser selladas e
feitas em cartas fechadas. •

Nesta secção prestam-se osnecessarios esc)a-
recimentos, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da
Industrie.. 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva.

FORNECIMENT O DE CARNE VERDE PARA
HOSPEDARIA DE IMMIGRÁNTES DA ILHA DAS
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico qi,e se acha, aberta concurrencia para o
fornecimento acima, durante o anuo de 1900,
sendo designado o dia 26 do corrente, á 1 hora
da tarde, para o recabimento e abertura, em
presença dos interessados; daa respectivas
propostas, as quaes deverão ser selladas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, dàs 10 horas
da manhã, ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustrie, 9 do dezembro de 1899.— O director,
interino da secção, Fern.Indes Silva.	 (.

Directoria Geral da
IndurAtria.

FORNECIMENTO DE CARVÃO CARDIFF_

De ordem do Sr .director geral, faço pu-
blico que se acha aberta, concurrencla para o
fornecimento de carvão Cardiff peneirado
para uso das lanchas a cargo desta secção,
durante o 'armo de 1900, e coke sendo des-
ignado ,o dia 26 do corrente,' i 1 hora da
tarde, para o , recebimento e abertdra,
preeença dos interassad.os. -das respectiM
propostas, as quaes deverão ser soltadas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta senão prestam-se os necessarios os
clarechnentos, todos' os dias uteis, das 10
horas da manha ás' 3 dá tarde. •

Segunda secção da Diractoria Geral da In-
dustria, 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva: ' (.

FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E PERTEN-
CES PARA USO DAS LANCHAS AO SERVIÇO

• DESTA •DIRECTORIA 	•	 •

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, que se acha aberta concuerenciae para
O fornecimento acima, durante o armo de,
1900, sendo designado o dia 26 do *corrente, á
1 hora da teedle, para o recebimento e • aber-
tJra, em presença dos . interesáados, das re-
spectivas propostas, • as quaes deverão ser
sel ladas e feitas em cartas fachadas, versando
sobre os seguintes artigos:
Azeite doce,
Oleo de ricino.
Oleo de cran.
Graxa do Rio Grande.
Lixa'ns. O e 1.
Estopa nacional,
Limas diversas.
Gacheta patente:
G f.' , eta. Arbestos.
Pepelão idem.
Fios idem.
Borracha em lençol.
Valvulas de borracha.
Al ir o :Mias diversas. •
Lã para torcidas.
Arame do cobre 1/32.
nolo para limpeza.
Dito refractarie para caldeira.
Grelhas.
So'da caustica.

Mangueras.
Tintas • patent, branca, preta; verde, roxo-

terra e zarcão em pé.
Verniz preto,'Patent:	 •
Al to copal branco.
Agua raz.'
Seccante.
Oleo de linbaçe.
Cabos retenidos, reboques e defensas imbé.
Balões.
Lona pura toldo e sanefas.
Crocks.
Baldes.
Escovas e vassouras de piassava.
Brochas.	 . ,
Pineis.
Potassa.
Fio de vela.
Agulhas.
Toec'das para phardes.
Cera.
Repuxos;	 )
Linha de barca.
Bandeiras, signaes Mer1in.
Elos patent.
Machadinhas.

-Kerozene. • 	 ,
' Nesta secção prestam-se' °O esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, das 10 hora§
da manhã ás 3 da tarde:

Segunda secção , da Directoria • Geral da
Industrie, 9 de dezembro de 1899.— O
redor interino da secção; Fernandes Silva,.

O conselho de compras recebe propostas no
dia 15 do corrente, até ás 11 heves da ma-
nhã, para fornecimento dos artiges se-
guintes:

5.160 metros de algodão riscado.
2.250 ditos de al.;odão encorpado.
4.300 ditos de algodão mescla.
1.200 ditos do algodão de forro.
8.800 ditos de algodão enfestado para len-

çóes.
4.000 ditos de algodão para fronhas.
2.240 ditos de algodão morim.
2.500 ditos de baeta azei ferrete.
4.000 botões de o.so preto pequenos.
1.600 ditos pequenos de louça.
4.600 ditos de osso branco pequenos.

FORNECIMENTO DE VIVERES PARA .A HOSPE-
DARIA. DE IMMIORANTES DA ILHA DAS
FLORES	 •

De ordem do Sr. direetor geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para o
fornecimento acima, durante o anno do 1900,
pendo designado o dia 26 do corrente, a 1
hora da tarde,para o receb'mento e abertura,
em presença dos interessados, das respectivas
propostas, as quaes deverão ser sella.das
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, 'das 10 horas
da manhã ás 3 horas da tarde. 	 .

Segunda secção da Directoria Geral da ln-
dustria, 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva.
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Os fornecimentos mensaes seaão no maximo
de 130 toneladas de carvão de forja e de
25 toneladas de coke.

As propostas deverão indicar os preços do
coke e do carvão de forja entregues na es-
tação cia Gambeas.
' Os concurrentes deverão effectuar previa-

mente,na, thesouraria da estrada, a caução de
300$ para garantir a assignatura do •• con-
tracto, e os recibos dessa caução serão exhi-
bidos, em separado, no acto da apresentação,
á hora acima indicada, das propostas respec-,
tivas, que devem estar em envolucros fecha-
dos, contendo por fóra os nomes dos pro-
ponentes'. •	 •

As propostas para serem acceitas e consi-
deradas, além das mencionadas formalidades,
devem ser escriptas com tinta preta, saltadas -
devidamente, datadas,assignadas e indicar à
residencia do pr000nente, serão abertas na
presença dos anresentantes; e, das que satis-
fizerem os requisitos legaes acima mencio-
nados, proceder-se-ha' em seguida á enume-
ração e leitura.

Os proponentes aceeitos sujeitar-so.Mo
todas as condições , impostas pela estrada para
fornecimento da materiaes e aridgos diversos
para consumo em coneUrrencia publica.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil. 29 de novembro de
1399.— O secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.	 (•

Estrada de Ferro Central
do

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DURANTE
O ANNO DE 1900 DE OLEOS LUBRIFICANTES E
ESTOPA BRANCA. ESTRANGEIRA

Da ordem da directoria faço publico, que,
ás 12 horas do dia 23 do corrente, na liiten-
dencia desta estrada, serão rece'bidas pro-
postas para fornecimento, durante o anno de
1900, de oléos para lubrificação, das marcas
abaixo mencionadas, o de estopa branca
estrangeira.

Olena para machina,s :
Safety Machinery oa — New-York — 000.
Oleos Russos as. 11, III e IV — 1.
Vaccuunz Oil Compiny of Neto-YorhSac-

cuum Ou,
Olens para cylindros
Safety Cylinder Oil. New-Yorh.
Crown oil. 0000.
Standart oil Company of

&andari
Oleos Russas ly, v. , vi;yIr, VIII.
Vacuum Oil Company of New-Yorh —

Vaccuum cyPnder.
Oleos para carros
Crown oil

IX	 .
Standard Oil Companj .2Veto-York

Standard Ou.
Vaccuum Oil Company of New-Yorlt. Vac'-

cuurn ax1„:.
Oleos Nossos n. 1.	 „.
As. qra.ntidades do fornecimento i.annual,

sujeitas ao augrnento de 10 Vs, segundo a
necessidade, são

Oleo para machina, 380.000 titias.
Oleo para cylindro, 220.000 litros.
Dito para carros 200.000 ditos.
Estopa branca estrangeira, de primeira qua-

lidade, sem o menor indicio de torcido lavada
160.000 kilos.

Os pedidos serão feitos para o supprimento
de cada trimestre.

As propostas deverão estabelecer o preço
em ouro para o material entregue na,estação
maritima da GarnlaSa. sendo os despachos
aduaneiros por conta da estrada.

Os coneurrentes deverão effectuar previa-
mente, na thesouraria da estrada, a caução
de 300$, caução esta que reverterá para o
corra da mesma estrada si, preferida uma
proposta, o proponente recusar-se a assignar
o devido contracto.

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, á hora acima indicada, no acto da
apresentação das propostas, que devem estar
em envolucros fechados,contendo por fóra os
nomes dos proponentes. 	 •

As propostas, para serem recebidas e con-
sideradas. além das mencionadas formali-
dades, devem ser escriptas com tinta preta,
saltadas devidamente, datadas, assignadas,
indicando a resideneia do proponente; serão
abertas na presença dos apresentantes, e, daS
que satisfizerem os requisitos legaes acima
indicados, proceder-se-ha em seguida á enu-
meração e leitura.

Secretaria da Estr-da de Ferro Central do
Brazil, 9 de dezembro de 1899.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

CONCURRENCIA. PARA. FORNECIMENTO DE DOR-
MENTES DE MADEIRA DE LEI, DURANTE O
ANNO DE 1900

De ordem da directoria, faço publico que a
concurrencia para fornecimento de dormentes
de madeira de lei, durante o armo de 1900,
annunciada por edital de 30 de outubro ul-
timo, e que devia realizar-no no dia 15 do
corrente, fica transferida para o dia 15 de
janeiro proximo futuro.

Secretaria da Directoria da Estrads de
Ferro Central do Brazil, 11 de dezembro de
1899.-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.

Ustrada de Ferro Central
do larazil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE DOR-
MENTES DE MADEIRA , PE LEI DURANTE O
ANNO DE 1900

Do ordem da directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 15 do proximo mez de
dezembro, se recebarão propostas para forne-
cimento de 180.0)0 dormentes de bitola
larga, sendo:

20.000 com as dimanaõe. s de 2,11 ,65X 0°',30
x0m ,15 e 160.000 com as dimensões de 201,65
X0m ,20X0m,14- e 80.000 de bitota estreita
com as dimensões de Ir°,85x0m,18x012,13.

'As qualidades das madeiras, tolerancias,
local das entregas, prazos, multas e mais
clausulas para os contractos que tenham de
ser celebrados acham-se estipulados nas
novas condições gemes para 'fornecimento
deste material, approvadas em 18 do mei
corrente, cujos exemplares estão á disposição
dos interessados nesta secretaria e no eseri-
ptorio da 5 divisão, em S. Diogo.

Não serão acceita,s propostas papa ferne-
cimento maior de 80.000 dormentes e menor
de 20.000.

As propostas deverão mencionar:

1", proce lencia e logar de onde serão reti-
rados os dormentes e onde serão depositados ;

2°, as qualidades de madeiras que serão
fornecidas em ma l ar quantidade ;

•
30, preços por claases e por dezenas de dor-

isentas, depositados dentro das cercas da'
Estrada ;

40, modo por que deverá ser feita a caução
para garantir o cumprimento do contracto ;

5", quantidade que deverá ser fornecida por
mez, época da primeira entrega e 'prazo para
o fornecimento total.

Os coneurrentes deverão effectuar previa-
mente na Tiaessouraria da Estrada a caução
de 2000$, em dinheiro ou titulas da divida
publica ; caução esta que revertará para os
cofres da mesma estrada si, preferida uma
proposta, o pro ponente recusar-se a assignar
o devido contracto.

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, no acto da apresentação; á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que devem estar em envolucros fechados con-
tendo por fóra os nomes dos proponentes.

As propostas, para serem recebida- e con-
sideradas, além das mencionadas formali-
dades, devem ser e,scriptas com tinta prets,
Éelladas devi, lamente, datadas. assignadas e
indicar a residencia do proponente ; serão
abertas na presença dos apresentantes, e, das
que satisfizerem os requisitos dopes acima
indicados, proceder-se-ha em seguida á en-
numeração e leitura.

Secretaria da Estrada de Ferro Central d-
Brazil, em 30 de outubro de 1899.-0 secreo
tarjo, Manoel Fernandes Figueira.' 	 (.

CONCURRENCIA. PARA FORNECIMENTO DE
CARVÃO DE FORJA E COSE

De ordem da directoria, se faz publico que,
ás 12 horas do dia 20 do proximo mez de
dezembro, serão recebi las nesta secretaria
propostas para o fornecimento de carvão de
forja e de coke, n ecessario para , o consumo
durante o anuo do 1900.

O cara -do de forja (Sinithy Coal ou • Nut
Coal) dote ser betuminoso, com a proprie-
dade de ligar-se (caking). formando lapa e
passado por peneira de 25 c/m a 3a din.

o coke deve consistir da pedaços de 10 c/m
X10 c/in x10 c/m para cima. com a maior
°obesa° possivel de suas pa.rticulas, sonoro e
pesando 495 a528 kilos por metro cubico.

CONCURRENCIA PARA. O SERVÇO DE DESCARGA E
TRANSPORTE DE MATERIAL FIXO E RODANTE
E OiJTROS, CONSIGNADOS OU PERTENCENTES
Á ESTRADA

Do ordem da directoria, faço publico que, ás
12 horas do dia 21 do corrente, serão rece-
Mas na intendencia desta estrada, na Gam-
bôa, propostas para o serviço de descarga e
taapspoate do material fixo e rodante e
out ros, consignados ou pertencentes á es-
trada, dura,nse o anuo de 1900.

Os concurrentes deverão effectuar previa-
mente, na thesouraria da estrada,a caução do
300$ para ga ranIar a assignatura do con-
tracto, e os recibos dessa caução serão exhi-
lados, em separado, no acto da apresentação,
á hora acima inaicada, das propostas respe-
ctivas, que devem estar em envolucros fe-
chados, contendo por fora os nomes dos pro-
ponentes.

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

De publicação da sentença que declarbu aberta
a fallencia de Magalhães, Coinzbra & Comp.,
estabelecidos á rua Vinte e Quatro de Maio
n. 93, na fdrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães. juiz da*
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.	 •

Faz saber aos que o presente edital virem
que, pir este juizo e cartorio do escrivão que
este subscrave, se processam os autos de fal-
tando. de Magalhães, Coimbra & Comp., a
qual foi declarada aberta pela sentença de(.

As propostas pa.rd setena a,cceitas e consi-
deradas, alérn das meneionadas formalidades;
devem ser escriptas com tinta preta, sei-
ladas devidamente, datadas, assignadas o .in-
dicar a residencia do proponente; serão aber-
tas na presença dos ap?esentantes, e, das que
satisfizerem os requisa.os legaes acima men-
cionados, proceder-se-ha em seguida á enu-
meração e leitura. -

As bases para o contracto aeham-se á dis-
posição dos interessados nesta seeretaria e na
referida intendeneia.

Secretaria da Estrada de Ferro .Central
Brazil, 2 de dezembro de 1899.-0 secretario,
Manuel Fernandes Figueira. 	 (•
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teor seguinte: Vistos estes autos. Nada
oppondo os supplicados ao pedido, como de-
claram á fls. 7, declaro aberta a fallencia dos
ditos supplicados .Magalhães, Coimbra &
Comp., a datar do dia 27 de novembto.
Sejam intimados os fallidos para em 24 horas
juntarem a relação de credores. Custas pela
massa.: Rio, 7-de dezembro de 1899.— Celso
Aprigio' Guimardes. Em virtude do que se
passou o presente pelo tecto do qual se faz
publica a sentença . que declarou aberta a
fallencia de , Magalhães, Coimbra & Comp.,
para os fins de direito. Para, constar passa-
ram-se este e mais tres de igual t oreque serão
publicados e affixacics na narina, da lei. Dado'
e passado nesta Capital Federal, em 9 de de-
zembro de 1899. , E eu, Francisco de Borja de
Almeida Corte Real, escrivão, o subscrevi.—
Celso Aprigio Guimardes.

CAMARA COMMERCIAL

De convocaçdo de credores da massa fallida
de Felippe Tarture, pera reunirem-se na sala
das audiencias. da ('amara Commercial, no
dia 27 de dezembro corrente a 1 hora da
tarde, a rua dos Invalidas n. 108: afim; de
verificarem os cred:tos e, approvaclos, caris-

á leitura do relatorio do .Dr. curador
das massas fallidas, deliberarem sobre coa.
,cordata,si for apresentada a respectÁva pro-
posta, ou formar-se contracto de unido, ele-
gendo-se syn 'ices definitivos e commissdo
fiscal, na fdrma abaixo	 .

O Dr
.
. Celso Aprigio Girima.rães, juiz da

Cansara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.
• 'Faz saber aos que o eresente edital virem
que,por ele juizo e eartorio do escrivão que
este subecreve, se processem os autos de fal-
te:leia de Felippe Tanure, a qual foi'declarada
aberta por smtença deste juizo de 31 a ,osto
de 1899, devidamente .publicada. Tendo sido
:pelos syndicos nomeados, com assistencia
Dr: curador .das massas, feitas as diligencias
legaes, .foi por este dirigida a este juizo a
petição do . teor seguinte : Illm. • Exm. Sr.
Dr'. juiz da Camaea Comercial.-0 curador
das massas tallidas requer a V. Ex. se digne
de ordenar a convocação dos credores de Fe-
ippe pela forma estatuída no art. 28
Io decreto n. 917, de 24 de outubro de
1390, para os fins do art. 58 do mesmo
decreto. Pede deferimento. — Rio, 9. de
dezembro de 1899.—Laia T. de Barros Tu-
**dor. Despacho : Sim.—Rio. 9 de dezembro
de 1899.—Celso Gim:orardes. Em virtude do
que se passou o presente pelo teor do qual
são convocados os credores da massa fallida
de Felippe Tann re, para reunirem-se na sala
das astdiencias da Gamara, Commercial á rua
dos Invalieos n. 108 a 1 hora .da tarde do
dia '27 de dezembro corrente, afim de veri-
ficareis' os creditas e, approvados, assistirem
A leitura do relatorio do Dr. curador das
massas, deliberarem sobre concordata, si for
apresentada a respectiva proposta, ou for-
mar-se contracto de união. elegendo-se syn-
alces dcanitivos e•eina comina:são fiseal com
funcções consultivas é deliberativas para a
liquideção definitiva da mesma massa. adver-
lindo que os cred-res ausentea poderão con-
stituir procurador par telegrarrinsa. cu , a, mi-
nuta authentica ou legalizada dievera ser
entregue ao expedito% que na transmissão
mencionará esta &rcuinstancia, sendo licito
a um só individuo ser precura,dor de um ou
mais credores. comtanto que não soja deve lor
á massa, entendendo -se o mesmo habilitado a
tomar parte em tubis as delibe rações que na
reunião forem tomadas, sendo que para a
concordata,' é mister que represente elle no
minium tres quartos da totalidade do seu
passivo. E para- constar passeiam-se este e
mais dous de igual teor, que serão nublinados
e affixados na fórina da lei. Dado o passai°
nesta Capital Federal. aos 11 de desetnbro de
1899. E eu, Franesseo,de Boda de Afinei ia
ande , Real, escrivão, .0 sübSerOYea,a-Cetso
Aprigio Guimarães.

Irleibunal Civil e Crimina/

CÂMARA COMMERCIAL

De citaçdo com prazo de 30- dias, aos credores
da firma Felippe Jozd & Comp.,para dizerem
sobre o pedido de rehabilitaçdo pela mesma
requerida, na ftirma abaixo

O Dr, Celso Apri gio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do eicrivão que
este subscreve processam-sê os autos de tal-
lencia da firma Felippe José & Comp., o pela
mesma foi-lhe dirigida a petição do teor se-
guinte: Illm. Extn. Sr. Dr. Celso Guimarães,
juiz da Cainara Cornmercial—Felippe José
Sc Comp., havendo dado cumprimento á con-
cordata homologada por este juizo nos autos
de st a fallencia, o que já foi julgado por
sena . ea, querem rehabilitar-se os socios da
ieeeier, firma Felipe() Joséellachid J. Nejaim
e Jorge Selaibe, e para esse fim, pedem a
publicação do edital, com o prazo de 30 dias,
eu e o é de lei, ouvido o Dr.' curador das
massas, na forma e para os fins dos arts. 87
a 90 do decreto n. 917. de 1890. Nsstes ter-
mos pedem de'erimento.-:-Rio de Janeiro,
23 de ncvembro de 1899. — Felippe José
& Comp. (Ea:avam duas estampilhas no valor
total de 300 reis, inutilizadas). Despacho
Sim, em termos.—Rio, 23 de novembro de
1899. —celso Guiznardes. -Sendo ouvido o
Dr. curador das massas,vne alie com a re-
sposta seguinte : Nada tenho a oppor á reha-
bilitação requerida, observi Ias as formali-
dades leg, —1i:o, 30 de novembro de 1899.
—T. Ba..ros Junior. Subindo os au os á
conclusão nelles foi profeeido o especlio se-
guinte : Publique-se o pedido de fia. 137 por
editaes com o prazo lea)1.—Rio, 8 de de-
zembro de.1899.—Celso C irn,.rdes. Em vir-
tude do que se passou o presente pelo teor do
qual são citados os credores da firma Felippe
José & Comp. para dentro do prazo de 30
dias dizerem sobre o pedido de rehabilitação
requerida pela dita firma, sob 'pana de, á
revelia, se proceder como for de direito.
Para constar passou-se eSte e mais deus de
igual teor que serão publicados e affixados
na forma da lei. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, em 9 de dezembro de 1899. E
eu, Francisco de Borja de Almeida Corte
Real, escrivão, o subscrevi.— Celso Aprigio
Guiraarties.	 (•

De 3 , praç c com o prazo de oito dias

O Dr. Jos5 Augusto de Oliveira, juiz da
13 , Preteria do Districto Federai, etc., etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
e a quem interessar possa. que,findos ms oito'
dias da lei e em praça publica eme se reali-
zará no dia 16 do corrente mez e anno, ao
meio-dia, ás portas do predio em que fane-
na est 1. Preteria. á rua Dr. Ardidas Cordeii-o
ri. 355, estação da Piedade, o porteiro dos
auditorios porá a , publico pregão de venda e
arrematação a quem mais der e maior lance
offerecer acima do preço da avaliação, com
abatimento dé 20 0/ por não ter havido lici-
tantes nas duas praças anteriores, os bens
que foram pennorados na acção executiva,
hypothecaria que move Antonin - Maria Gui-
marães a Jacintho da Cruz Te vares e sua
mulher, e são os seguintes : Um terreno
proprio, na rua D. Eugenia n. 11, antigo
n. 9. medindo 22 metros de largura quer na
, eenie, quer nos fundos, e 41 metros e 30
centimetros de comprimento por ambos os
lados, cercado, parte por cerca de espinhos,
placas de zinco e paredes das casas vizinba,e,
tendo no centro um poço. Neste terreno ex-
istem as seguintes edifleações : Do ledo di-
reito e Aos fundos um barracão em rumas.
medindo 10 rn Aros de frente por tres metros
e 38 centimetroa de -fundo, coberto de te-
lhes nacionaes, dividido em varies comparti-
mentos para morada, construcção de páo a

piqüe, chão- e telha vã. Uma CaSa 'terrea,
com uma porta e janella na frente, medindo
quatro metros -de largura por seis metros 'e
43 centimetros de comprimento, dividida em
sala, corredor, quarto, cozinha e área, con-
strucção de frontaes de tijolos, portaes, soa-
lho e madeiramento de pinho de Riga, forra-
dos e assoalhados todos os commodos menos
a Cozinha que é chã e de telha vã. Uma
casa terrea e terreno, com uma porta e ja-
nella de frente, medindo quatro metros
de largura por seis metros e 40 centirne-
troa de comprimento, dividida em sala,
quarto, corredor,cozinba e área, construceão
de frontaes de tijolos, com soalhos, forros,
portes e madeiramento de pinho de Riga, as
paredes lateraes de meiação, e a cozinha chã
e de telhe vã. Uma essa de porta e ja,nella,
medindo quatro metros por 6 11 ,40 de compri-
meti :o, dividida em sala, quarto, corredor,
cozinha e área, construcção de frontal de
tijolo, , soalhos , forros , madeiramento e
portaes de pinho de Riga, tendo a parede do
lado direto de meiação com a casa anterior,
e cozinha terrea e de telha vã. Os ditos bens
nrem 8-vaiados por 5:7008, que, com o abati-
mento de 20 0/, ficam reduzidos á quantia
de 4:560$, porquanto serão apregoados. E
quem nos ditos bens quizer lançar compareça
nos referidos dia, togar e hora supra designa-
dos. Do que se passou o presente edital, para
ser affixado no legar do costume e deite ex-
trahirem-se cópias para os autos 'e para a im-
prensa. Dado e passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
aos 7 de dezembro de 1899. Eu, Rodrigo Ja-
nuatio de Oliveiro Reinos, escrivão, o sub-
screvi. —José Augusto da Oliveira:

De praça corri o prazo de 10 dias, na fôrma
.	 abaixo

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13° Preteria do District° Federal. etc., etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
ou deite noticia tiverem que, em praça pu-
bl:ca deste juizo a realizar-se no dia 20 do
corrente mez e anuo, ás portas da casa em
que funbciona esta Preteria, á rua Dr. Ar-
chias Cordeiro n. 356, estação da Piedade, o
porteiro dos auditorias trará a publico pré-
gão de venda e arrematação a quem mais
der e maior lance offerecer sobre o preço da
avaliação, os bens que foram penhorados -na
execução que move Manoel Bento da As-
sumpção contra Dionysio José Oswaldo de
Menezes e são os seguintes: uma armação de
pinho de Riga, envernizada, dividida em tres
corpos; uru balcão e mais um armario, ava-
liados em 500$. Quem nos ditos bens quizer
lançar, compareça nos referidos dia, legar e
hora *supra designados: Do que se lavrou.°
presente edital, para ser afixado no legar
do costume e dello extrahirem-se cópias para
os autos e para a imprensa. Dado e passado
neste Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, aos .9 de dezembro •
de 1899. E eu; Rodrigo Januario de Oliveira
Ramos, escrivão, o subscrevi. —José- Augusto
de Oliveira. Está conforme. O escrivão.—
Rodrigo J. O. Ramos.

Segunda Preteria
Edital para chamamento dos herdeiros e de-

mais interessados na herança do ausente Ma-
izoel Martins

O Dr. Julio de Barros Rajt Gabaglia, pretor
da Segunda Pretoria do Districto Federal:
.. Faz saber aos que o presente edital com o

,prazo de 90 dias virem ou deite noticia , ti-
verem que, tendo-se ausentado da casa da
rua de S. Bento n. 51 Manoel 'Martins, foram
seus bens arreCa rlados em, 12 de setembro do
corrente anno, e como não conste a este
juizo haver herdeiro conhecido ou quem
tenha direto a essa herança, nem mesmo se
saiba onde possa ser tal herdeirci, si existe,
encontrado, ha por citado,' pelo presente, a
quem for herdeiro ou tiver direito á herança
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do dito ausente, chamando-o a habilitar-se
neste juizo e promover o que convier a seus
interesses, no prazo de 90 dias.' E para que
este chegue ao conliecimeeto de todos, pas-
sou-se este edital, que será affixado nesta
preteria e publ i cado na imp rensa por tres
vezes com o intervallo do 30 dias.

Capital Federal, 12 cle'setembro de 189Q.—
E eu José Canditlo de Barros Sobrinho, es-
crivão, o subscrevi. — Julio de Barros 1?ija
Gabaglia.

Elital para chamamento dos herdeiros e de-
mais interessad ,s na herança do ausente
4)7.02i0 Bessada Gomes
O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia„ pre-

• tor da 2", pretoria do Districto Federal etc.
Faz saber aos que o presente edital com o

prazo de 90 dl s viram ou deito noticia tive-
ram que, se tendo ausentado da casa da rua
Conselheiro Saraiva n. 25, Antonio Bessaila
Gomes, foram seus bens arrecadados em 12
de setembro do corrente anuo, e como não
conste a este juizo haer herdeiro conhecido
ou quem' tenha direito a c /sa herança, nen'
mesmo se saiba onde possa ser tal herdeiro,
si existe; encontrado, ha' por . citado,. pelo
presente, a quem for herdeiro ou tiver di-
reito á • herança do dito auz, nte, chamando-o
a habilitar-se neste juizo e promover o que
convier a seus interesses, no prázo . de 90
dias. E para que este chegue ao conhecimento
de todos, passou-se este edital, que será afi-
xado nesta preteria e publicado na imprensa
por tres vezes com o intervallo de 30 dias.

Capital Federal, 12 de setembro de 1899.
—E eu, José Candido do Barros Sobrinho.—
Dr. Julio de Barros R,cja Gabaglia.

Estado do Itio Grande do Sul
WVARCA-DE CRUZ ALTA

O cidad5,o Pantaleã,o Pinto de Souza, juiz
diátaictal 'da sede do termo da Villa, Rica,
comarca de Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul etc.:

Faço saber aos quà o presente edital de
citação com o prazo de'30 e de 90 dias, vi-
rem. que por parte de D. Zeferina, Maria
Milha e outros, me foi dirigida a petição
do teor seguinte: Illm. Sr. juiz districtal.—
Zepherina Maria Padilha, . viuve de José
Pinto de Oliveira Ribas, Silverio Antonio
Vieira e sua mulher Raphaela, Ribas Vieira,
Elesbão Ribas 'e sua mulher Hermenegilda
Ribas, • Lourenço Ribas e sua mulher Maria
Guimarães Ribas, José Pinto de Oliveira Ri-
bas e sua mulher Maria de Salles Ribas,
Theodoro Ribas,viuvo e meeiro de Maria José
Ribas, Eparninondas Ribas e sua mulher Ar-
tidora Lamaison Ribas e Francisco José de
Saltes e sua mulher Herundina Ribas, re-
presentados por seu advogado abaixo firma-
do, voem dizer a V. S. o segu i nte: — Que
José Maria Padilha e João Gonçalves Padilha
fizeram, em 1816, uma sociedade oraniuns
bonorum,-a que pertencia, além de outros
iam, a fazenda denominada Boa rista,situada
neste districto, contendo tres e meia sesma-
rias, obtidas, parto por concessão do Gover-
no, e parte por compra, com as confronta-
ções seguintes: a oeste, por um boqueirão
onde existe um vallo proxerno á casa do pri-
meiro doa supplicantes, e deste, por uma
vertente, que partindo da cabeceira -do
valloe vae desaguar no arroio Santo Antonio;
ao sul, por este mesmo arroio até a Serra
Geral ; a leste, pela mesma Serra Geral
até o rio Jacuhy e por este acima até en-
contrar o rio' lva.hy ; ao norte, pelo rio
Ivally até encontrar o arroio Buracos, e por
este até encontrar uma vertente,, que tem
sua origens no boqueirão da invernada do Re-
serva. Deste ponto e e, rumo de noroeate
por urna cearia de palras existentes no refe-
rido boqueirão até Uma vertente que vem
desaguar em outra, cine tem sua origem na
extremidade do vette onde começaram as
divisas (docuraeutos sob ns. 1 a 5 ) ;

Que fallecendo José Maria; Padilha, em
fez-se, perante o juizo municipal de

Curyttba, capit , 1 da p:e saneie, hoje Estado
do Paraná, o inventario o partilha dos bens
da sociedade acima alludida, sendo a fazenda'
da Boa Vista avaliada por 12:000$, e par-
tilhada pel e, forma seguinte : a metade
das tres e meia sesmarias, no valor de 6.300$,
á viuve de José Maria Padilba e a outra
metade a João Gonçalves Pastilha (documento
sob. n. 6) 	 (

Que a metade das traz e meia sesma-
rias, de que se compõe a fazenda da Boa
Vista, separada no inventario de José Maria
Pad ilha para pagamento da viuve, cabeça de
casal, depois ficou pertencendo aos seus filhos
Francisco, Manuel, Nicolao, Leocadio, José,
Antonio, Epiphanio, Maria das Deres, Zephe-
rine (ora %upplieante) e Mas :a do Nascimento,
ao todo 10 herdeiros ; tocando a cada uru
'deites a quantia de 630$ (documento sob n.7);

Que quatro destes herdeiros transferiram
as partes recebidas na metade daquellas tres
e meia sesmarias a. Francisco Ferreira de
Ca,stilhos; sendo delias possuidores, actual-
mente o Dr. Julio Prates de Castilhos e sua
mulher, residentes em Porto Alegre, e Car-
los Pratas de Castilbos e sua mulher, rei-
deu ies neste districto

Que sendo a primeira dos supplicantes
filha legitima de José Maria Patinha coube-
lhe por herança urna decima porte da me-
tade das tres e meia sesmarias, acima allu-
da'as, partilhadas entre 09 filbos ao mesmo
Perfilha: e, casando com José Pinto de Oli-
veira Ribas, adquiriram ambos, na constare-
ci .- do matrimonio ° • mais ci eco partes dos
herdeiros Nicolao, Francisco, Leocadio José e
Maria do Nascimento, vindo assim o casal a
possuir seis decimas partes da metade das
tres e meia sesmarias, de que •se compõe a
fazenda da Boa Vista (documentos sob os. 8
a12);

Que, fenecendo José Pin.o de Oliveira
Ribas, em 1886, e sendo efectuado o inven-
tario e partilhas dos bens por elle deixados,
as seis decimas parte que o casal Possuia na
metade da fazenda da Boa Vista, foram ava-
liadas por 65:000a e partilhadas 'entra sua
viuve e meeira Zepherina Maria Paddlia (ora
supplicante), que receiem nellas 32:499$996,
e os herdeiros seguintes, que receberam
5:416$666, dada, um: Raphaela Ribas Vieira,
casada com Silverio Antonio Vieira,. Elesbão
Ribas, casado com Hermenegilda Ribas; Lou-
renço Ribas, casado com Maria Guimarães
Ribas; José Pinto de Oliveira Ribas, casado
com Maria de Sanes Ribas; Maria José Ribas,
hoje fenecida e representada por seus filhos
Epaminondas Ribas, casada com Artidera
Lamalson Ribas e Herundina Ribas, casada
com Francisco José de Sanes, e, particular-
mente nesta acção, por seu viuvo e meeiro
Theodoro Ribas, que recebeu part da meia-
ção nas terras a dividir (todos supplicantes);
e, finalmente. Josephina Ribas, hoje fenecida,
e representada por seus filhos Amelia Ribas,
casado com :Vicente Bogato; .os menores
puberes Jayme, Cassildafte Horisontina Ribas;
e pelo seu viuvo e meeiro João Baptista
Ribas, nesta acção em identicas condições ao
supplicante Theodoro Ribas (documentos sob
na.- 13 a 21);

Que, em face do exposto, os supplicantes,
como legitimes successores e meeira de José
Pinto de Oliveira Ribas, suceessor directo
dos herdeiros de Jose Maria Padilba; João
Baptista Ribas e Seus filhos Amelia Ribas,
casada com 'Vicente Borgato, e os menores
puberes Jnyme, Cassilda e Herisontina, viuvo
meeiro e herdeiros de Josephina Rlbas, qoe
se acham em condições i denticas ás doa stip-
encantes; Dr. Julio Prates de Castilhos -e
Carlos Pratas de rastilhos e suas mulheres,
como sues-cessares directos dos herdeiros de
José Maria Pedinte, são to-dos, actualmente,
os legitimes senhores e pos •mideres 4:14 me-
tade das tres e meia sesmariaa de que se
compõe a fazenda da Boa-Viata. e alli estão
estabelecidos desde longas anno3 com bem-
feitorias, culturas proprias; etc.

Que os limites desta metade das tres e
Meia sesmarias, são os seguintes: a oeste,
por um boqueirão onde existo um .vallo pro-
'timo á casa do primeiro dos supplicantes, 'e
deste por uma vertente, que partindo da ca-
beceira do vallo, vae desaguar-- no • arroio
Santoa Antonio; ao sul, por este mesmo arroio,'
até a Serra Geral; a -leste, pela Serra Geral
até encontrar os alambrados dos 'campos dos
herdeiros e successores do Dr. Thomaz Ro-
drigues Pereira; e, -em virtude de ,accordo
celebrado,- -sobre divisas, entre os sup-
plica ntes, ditos herdeiros e successores de
Dr. Thomaz Rodrigues Pereira e os de João
Gonçalves Paditha, por estes alambrados -até
encontrar outros pertencentes a Carlos Pratos
de Castithos; e seguindo -per estes, até en-
contrar uma vertente que vae desaguar
no arroio Reilomona; ao norte, por este
arroio Redomona abaixo, até encontrar , o,
arroio Lageado, e seguindo por este, até sua,
origem no boqueirão onde começaram -as
divisas ;

Que até o presente ae lairise • os supplí-
cantes em estado de cornmunhão,não só entre
si. como tarnbem com , os- herdeiros de Jose;
phina Ribas, ja referidos, Dr. Pratos
de Castilhos e Carlos Prates de Castilhos;
suas mulheees; •	 •	 '

Que, sendo o estado de communbão odioso
em direito, como ninho de- continuas que,--
tõ3s, e não desejando os suppticantes nené
permanecer, querem agora proceder a divisão •
daquel la metade das -tres e meia sesmarias
de que se compõe a fazenda da Doa Vista,.
para conseguir á formação dos seus respe-
ctivos quinhões, como dos ' pertencentes a
cada um condominos Dr: Julio Prates. do
Castilho e Carlos Pratas de Castilhos 'e sues
mulheres ; João Baptista Ribas, Amelia Ri-
bas , casada com Vicente_ Bergato, é Os me-
nores puberes Jayme, Cassilda'e Horisontina,
viuvo meeiro e herdeiros de Josephina Ribfis ;
guardadas na divisão as prescripções legaes
em viga% constantes do regulamento appro-
vedo pelo decreto n.-720, de 5 de setembro
de 1890, e consultando-se, quanto possivel,
cornmodidade das partes, de modo a serem
respeitadas as bernfeitorias, culturas, etc.,
até hoje por elles feitas.	 '

O supplicantes avaliam a Presente causa:
em 50:000$. e protestam haver as custas do
processo, pelas quaes sã.o solidarlos' todos os
condominos, que as pagarão pra rata, tudo
na farma da, lei.

Nestes termos, os supplicantes pedem a
V. S. que. esta, se sirva mandar citar,
pessoalmente, e por mandado, os supplicà.dos
Carlos Prates de Castilhos e sua mulher;
Amelia, Ribas, casada com Vicente Borgato,
cuja citação tarnbem se pede, e os menores
puberes Jayme, Cassada e Horisontina, a
quem V. S. dará um curador á lide, residen-
tes todos neste districto. por editaes, com o
prazo de 30 dias, afilxados no 'legar do cos-
tume e publicados no jornal official da capi-
tal do Estado, onde serão tambem affixados
no togar do' costume, 'mediante remessa, ao
juiz territorial, o Dr. Julio Prates de Cas-
tilhos e sua, mulher, residentes em Porto
Alegre, por editaes, com o prazo de 90 dias,
atfixados como acima, e publicados pelo
Piaria Oficial, João Baptista Ribas, cuja au-
sencia em legar incerto do Estado do Paraná,
se justificará previamente com as testemu-
nhas . abaixo arroladas; todos elles para, na
primeira audiencia deste juizo, anéis a expi-
raçãe de edital de maior prazo, em que serão
aeousadas todas as citações, conforme pre-
ceitda. o art. 16, g 1°, do decretou. 720 ci-
tado, virem louvar-se com os supplicantes
em um agrimensor, deus arbitradores e
respectivos supplenteà, que procedam ás
necessarias diligencias para a divisão pedida;
abanarem-se reciprocamente as despezas d&
causa; assistirem a propositura da presente
acção, e verem assignar-se-lhes o prazo legal
para a contestação, ficando desde logo citados
para os demais termos da acção e execução,
sob as penas de lançamento, revelia e mais
prOaunclações de direito. E. R. Mercê.
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Bancos

Banco Lavoura e Commercio do'
Brazil 	

Dito da Republica do Brazil 	
Dito Commercial do Rio de. ia-

neiro 	 , 	
Dito Rural Hypothecario, integ 	

Companhias
Comp. Melhoramentos no Brazil.

Debentures
Debs.,União Sorocabana e Ituatia, ,

1 ,, serie 	
Ditas Fabricado Santa Rosalia,

Ditas Comp. Confiança Industrial

119$000,
1908500

222$000
270$000

16$000

63$000

200á00
205$000

Carteira cOmmercial..
Coatas corre.ites . 	
H y p othecas -

urbanasem
-liqUidação.	 62:788$642

H y p otheeas
ruraes	 85:554$1l0

Lettras hypo.
thecarias g
reomittir..

2.000:000$000
32:6!2$437'

318:5228752170:200$
-
000

1
,

Sobre Londreá
Sobre Pariz 	
Sobro Hamburgo 	
Sobre Italia 	
Sobre Portugal 	 	 ,
Sobre Nova-Yorla. 	 —
Soberanos 	 	 35$125	 2

OUro nacional, por
1$000 	 	 1$926

cbsiie OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apólices

Apolices geraes de 1:000$. 5 o /...	 880$000
Apolic.es do Empreátitho N-cional

de 1895, put 	 	 Á908000
Ditas idein idem de 1897, port 	  1:020$000
Ditas do Emp. Municipal de 1896,

port 	 	 164$000

'90 cilv A' vista
6l/l6 659/M

1$375	 1$378
1$697	 1$701

1$320
548

7$142

Prestações a receber 	
Juro de lettras hypotheca-
- rias 	
Valores hypothecados 	

,

5:9348315

• 4:7108418
'200:0008000

2.561:7798922 •

7.435:04.).$770

Credito real

Capital 	
Con s correr ' :s 	

Lettras hI potheearias einit-
fidas 	

Garantia. de hyPothecas.:
Juro de hypothecas 	
Diversas' contas 	

2.000:00080ó0
t	 13:9138549

3:2638391

266-3001:100
200:0008000

'	 3:1768138
' 74:5268844

2.561:77989'2 .

' Com quatro procurações e vinte e um do-7'
cumeátos referidos. Testemunhas: Josino da
Silva Freitas è Carlos Antoaio Duarte. (Sobre
o sello le vai). Villa R.Ica; 31 de out ibro de
1899. — °0 advogado, Leona,.do 3locedonio
Franco e Souza. Em a qual paUção proferi o
seguinte despacho. A. O escrivão desigae dia
e hora para pac .3(ler-se, á justificação reque-
rida .preli' ultimaste [ie. Villa Rica, 31 de ou-
tubro de 1899.—Pantaleao.. E tendo-se etre-,
atuado . a , jUStificação :pedida, sendo-me coi-
lusos os au,os, r e' les, proferi o seguinte des-

pacho: Procedeat justificação .Exp sça-se man-
dado de citnão aos so e ".."cado res"dentes
neste diStr'eto;e , publicit em-se editaes.aitando
os residentes fóraa do districto, e o ausente em
logar incerto do Estado do Paraná, pela forma
e com os prazos declarados na, ;e inicial.
todos para o fim declarado na mc ....a petição;

Nomeio curabor in-Etem dos menores
Jayme, Cassilda e Horisoatiaa, o cidadão An-
tonio Moreira Machado; que prestará a pro-
messa do estylo, sendo para isso notificado.
Villa Rica, 21 de outubro de 1899. —Panta-
ledo Pisd.o de Sóuza.	 .

Era,yirtude deste despacho se passou o pre-
Sente edital, pelo qual cito, chamo e requeiro,
Dr. Julio Prates-' de Castilhos e sua mulher,
residentes , em Porto Alegre e João Baptista
Ribas, ausente em logar incerto do Estado do
Paraná, aquelles eorn o prazo de 30 o este de
90 dias. para, findo o prazo mais longo deste
edital, 'virem á .primeira audiencia deste
juizo, ' que as celebra as quintas-feiras , , ao
meio-dia, e sendo aquelle ferfade, no dia ¡RI-
mediato, no edificio da Intendencia -Municipal
desà, vilia, e ahi loavarem sé com os suppli-
cantes em agriinensor, arbitradores que pias.;
cedam á divisão pedida, e o mais que consta
da petição :acima transcripta, sob 'as penas
enumeradas na mesma petiçã.o. • 
. E para constar : sei passou . ° presente, , que

será aflixado no logar do costume, nesta villa
IS na cidade do Porto Alegre, mediante re-
quisição ao juiz territorial e publicado pela
imprensa, na ferina, e pelo , moda requerido
na petição supra, • tudo de conformidade com
à lei.

Dado e passado em Villa Rica, em 1 de no-
Vembro de 1899.

Eu, lzauro Cabral, escrivão, e subscrevi.
.—Pantaleao Pint) de Souza.

Certifico que afiixei hoje, no togar 'do cos-
tume, o edital supra; do que dou fé. Villa
Rica, 1 de uovembras de 1899.-0 escrivão,
Isauro Cabral.

'Conferido por mim escrivão. Villa Rica, 1
de novembro , de 1899.-0 escrivão, Isauro
Cabral.

PARTE COMMERCIAD

CaMai-ak SYndieal dos Corie.-'
toreodelIF'undos Publicou (.144

Capital Federal
ÜTIRSOOFFICIAL DE CAMBIO E MOEDAfMETALLICA

•'	 •

Secretaria da' Camara Syndical da Capital
Federal, 11 de dezembro do 1899.— Pelo syn-
dico, Joaquim d Silva Gasmao Filho, secre-
tario.

-
Cambio	 •

O Banco da Republica do Brazil recebeu
Isentem dos seus agentes, os Srs. N. M. Ro-
thschild & Sons, o seguinte . telegramma
datado de

'Londres, 1 de dezembro de1	 1899, ás 3 horas
45 minutos da tarde.
Apolices de 1879, 58 1/2 °/..
Ditas externas de 1888, 59 1/2 °/..

'•	 •Ditas idem de 1889, 60 °/..
Dias idem de 1895, 66 0/.."
Funding Loan, 84 °/..
Oeste de Minas, 60 0/.:
Consolidados inglezes, 102 •1/4 o/.

_as
.A Ca,mara. Syndical • dos Corretores de

Fundos Publicos, nesta data, resolveu'adinit-
tir á negociação em bolsa o respectiva cota-
ção ornejai os tituloS do einprestimo con-
trahido pela Sociedade Comma,nditaria Oet-
tarar, Speers & Comp. (fabrica de Santa Ro-
salia), na importancia de 1.500:000$, divi-
dido em 7.500 debenturd) do valor nominal
cada um, de 200$, e juro annual de 8 "/„, pago
por coupons' semestraes, e vencidos nas pri-
meiras quinzenas dos inezes de janeiro e
julho de cada anuo.

Na secretaria desta clamara, acha-se archi-
-vado um specimem do titulo definitivo e
demais documentos legaes-
• Secretaria da Camara Syndicar da Capital

Federal, 11 de dezembro de 1899.— Pelo syn-
dico, , Joaquim da Silva GUS232,10 Filho, se-
cretario.

SOCIEDADES ANONYNib

Ilarico de. Credito Rural e

	

-	 Internacional
BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO Dg 1899

Activo
Acções e debentures 	
Contas correntes de' movi-
- mento 	
Contas correntes garantidas
Cauções 	
Deposito da directoria 	
Deposito de terceiros 	
Fundos cornmanditados 	
Lettras caucionadas 	
Lettras descontadas 	
Lettras hypothecarias 	
Lettras a receber 	
Mobilia 	
Obrigações a receber. 	

Caixa :
Em cofre....	 27:948$370
Em bancos

	

c/c 	 	 - 641:106$480

Diversas contas 	

Credito real

Capital 	
Contas Posa_e : es de

ento 	
Caução da director.a
Fundo de reserva 	

	

Valores caucionados 	
Deposito de. terceiros
Diversas contas 	

Rio de Janeiro, 9 de novembro do l99. —
J. E. E. Berla, prasidente. —Julio Pinto de
Castro, chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS
'

Companhia Fabrica de -Te-
cidos Santa' Thereza

Convido os Srs. aCc'enistas a se raunirem
em assembléa gsral eraraordinaria em. 28 do
corrente, quinta-feira, ao meio-dia, no-salão
do predio n. 30 da rua. Municipal, afim de
tomarem conhecimento de uma proposta" para
a liquidação da companhia.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1899.-0
presidente, Manoel Condido Pinto de Azevedo:

Companhia Es.4 trada de Ferro
S. Paulo-Rio Grande

ASS. EMBLÉA. GERAI, EXTRAORDINARIA

Em deferimento a tequerimento de. accio-
nistas eia nu.nero legal, convoco os Srs.
accionistas asa retinirem em assenibléa geral
extraordinaria para reforma •, de „eatatutas e
eleição. da administração, no ,,dia .30 do cor-
rente, ás . 2 horas da tarde, nqselão do Banco
da Lavoura e do Cominarei° do Brazil, cedido.
graciosamente por sua direbtoria,' á , raa
meiro de Março n. 61.

Ficam da presente.data, atá •qUe se realize
a sobredita assemblea. Suspensas as transfe-
rencias de acções.	 • ,	 .

itio de Janeiro,, Ode dezembro I de 1899.-
A. A. Fernandes' Pinheiro, I presidente	 (.

1
3.221:1388500

88:1348215
422:9908400

2.209:0008000
»10:0008000'

6:0008000
657:1248951

4:0008000
17:0008000

• 13:5768750
-7898500

8:9058000
12:7338190

• 669:054$850

, 64,:à5$414,

7.435:042$770

Passivo I,

3.103:005$000

mo 71 	 	 • /388 567$692:
40:000800

297:1518894

	  ' 2:9:2242/
89.1.418$l'84.

Imprensa Nacional— Rio de Janeiro—, 1890.


